
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4581 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3929 3.3.90.30.26 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3935 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3940 3.3.90.30.26 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 3937 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 

963 4582 3.3.90.30.26 

10.001.08.243.0028.6.071 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3945 3.3.90.30.26 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 472 3951 3.3.90.30.26 
10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3957 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 4583 3.3.90.30.26 

20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XXV — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 
contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 
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27.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n2 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
I II - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 
Anexo VI Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 
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27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

elétricos, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 426/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 150,00 UN 3979 

ADAPTADOR PARA TOMADA (TE), DE 
TERMOPLASTICO, 20 AMPERES, 250 VOLTS, 
COM 03 SAIDAS, PADRAO NOVO E ANTIGO, 
PRODUTO APROVADO PELO INMETRO 

6,50 975,00 

2 20,00 UN 2119 
ALCA CABO FABRICADA EM ALUMINIO, COM 
BITOLA DE 16MM- 6AWG 

5,03 100,60 

3 100,00 UN 6903 
ARMACAO 1 X 1 MATERIAL ACO CARBONO, 

, 
PARA INSTALACAO DE REDES ELETRICAS 

20,40 2.040,00 

4 100,00 UN 11250 ARRUELA DE FERRO 3/16 0,19 19,00 
5 100,00 UN 5269 ARRUELA QUADRADA, COM ROSCA M-16 1,00 100,00 

6 20,00 UN 1801 

BASE PARA RELE FOTOELETRICO, COM 
SUPORTE FIXO, TOMADA EM NYLON, CORPO 
EM POLIPROPILENO, CABO DE LIGACAO 
300MM DE COMPRIMENTO, CAPACIDADE DE 
CARGA 10/15 AMPERES 

14,50 290,00 

7 50,00 UN 2086 

BOCAL EM PORCELANA, COM PARAFUSOS E 
BORNES EM LATAO, PARA REDES DE TENSAO 
ATE 250V COM LIMITE DE CORRENTE ATE 4A 

6,30 315,00 

8 20,00 UN 3183 

BOCAL PLASTICO, TIPO PENDENTE, COM 20 
AMPERES E 250 VOLTS, COM CAPACIDADE 
PARA LAMPADA INCANDESCENTE DE ATE 100 
WATTS, BOCAL INTERNO DE METAL, COR 
PRETO 

4,48 89,60 

9 50,00 UN 8542 

BRACO PARA LUMINARIA ILUMINACAO 
PUBLICA, TIPO BR-2, CORPO E BASE DE ACO 
CARBONO, COM 1,5 METROS DE 
COMPRIMENTO 

80,00 4.000,00 

10 30,00 UN 2272 
BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 
BITOLA 1 1/4" 

1,90 57,00 

11 50,00 UN 6852 
BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 
BITOLA 1" 

2,10 105,00 

12 50,00 UN 11238 
BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 
BITOLA 2" 

5,40 270,00 
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13 50,00 UN 2271 
BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 

BITOLA 3/4" 
1,00 50,00 

14 20,00 UN 11240 CABECOTE DE ALUMIO 2" 17,93 358,60 

15 100,00 MT 3994 

CABO CCI - 01 PAR, CABO DE COBRE 
ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS, COM 

DIAMETRO DO CONDUTOR DE 0,40 MM, COM 

ISOLACAO EM PVC, COR CINZA, INDICADOS 

PARA INSTALACOES TELEFONICAS 

0,32 32,00 

16 200,00 MT 3995 

CABO CCI - 02 PARES, CABO DE COBRE 

ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS, COM 

DIAMETRO DO CONDUTOR DE 0,40 MM, COM 
ISOLACAO EM PVC, COR CINZA, INDICADOS 
PARA INSTALACOES TELEFONICAS 

0,60 120,00 

17 100,00 MT 5238 

CABO CCI 50 X 20 PARES, CABO DE COBRE 
ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS, COM 

DIAMETRO DO CONDUTOR DE 0,50 MM, COM 
ISOLACAO EM PVC, COR CINZA, INDICADOS 
PARA INSTALACOES TELEFONICA 

16,60 1.660,00 

18 500,00 MT 5757 

CABO DE ALUMINIO TRIPLEX 3X10 MM, PARA 
INSTALACOES AEREAS EM BAIXA TENSAO DE 
SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

6,26 3.130,00 

19 500,00 MT 5277 

CABO DE ALUMINIO TRIPLEX 3X25 MM, PARA 
INSTALACOES AEREAS EM BAIXA TENSA() DE 
SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

15,33 7.665,00 

20 500,00 MT 5156 

CABO FLEXIVEL 25MM, CONDUTOR FORMADO 
POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA MOLE, 
ENCORDOAMENTO CLASSE 2, ISOLACAO DE 
PVC COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA 
NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO 
FOGO 

30,09 15.045,00 

21 500,00 MT 6854 

CABO FLEXIVEL 35MM, 750 V, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, ISOLACAO 
DE PVC COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

38,45 19.225,00 

22 500,00 MT 3192 

CABO FLEXIVEL PP 2 X 2,5, NUMERO DE 
CONDUTORES 02, SECAO NOMINAL 2,5, FIOS 
DE COBRE NU COM ISOLACAO DE COMPOSTO 
TERMOPLASTICO DE PVC FLEXIVEL, TENSAO DE 
ISOLAMENTO 450 / 750 V 

8,29 4.145,00 

23 500,00 MT 3180 
CABO PP 1,0MM FIOS DE COBRE COM 2 
CONDUTORES E TENSA() DE 750 V, REVESTIDO 
DE PVC 

3,28 1.640,00 

24 500,00 MT 6877 
CABO PP 2X1,5M, 750 V, COM FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 2, REVESTIDO DE PVC 

4,80 2.400,00 

25 500,00 MT 7202 
CABO PP 3X1,5M, 750 V, COM FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 2, REVESTIDO DE PVC 

6,45 3.225,00 

26 500,00 MT 5299 
CABO PP 4X4,0MM, COM FIOS DE COBRE NU, 
TEMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO CLASSE 2, 
REVESTIDO DE PVC 

20,34 10.170,00 

27 20,00 UN 4007 

CAIXA DE LUZ PARA EMBUTIR 4X2" PLASTICA 
EM MATERIAL ANTICHAMA, COM FENDAS NAS 
PAREDES E FUNDO, REFORCO ESTRUTURAL 
NAS BORDAS 

2,21 44,20 
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28 20,00 UN 4008 

CAIXA DE LUZ PARA EMBUTIR 4X4" PLASTICA 

EM MATERIAL ANTICHAMA, COM FENDAS NAS 

PAREDES E FUNDO, REFORCO ESTRUTURAL 

NAS BORDAS 

4,75 95,00 

29 10,00 UN 4005 

CAIXA DE MEDICAO MONOFASICA TIPO AN, 

METALICA CHAPA 18, COR CINZA COM VISOR 

DE VIDRO, PARA COLOCACAO DE MEDIDOR, 

COM SUPORTE PARA DISJUNTOR ACOPLADO A 

CAIXA, DIMENSOES ALTURA DE 320 MM, 

LARGURA 250 MM, E PROFUNDIDADE 170 MM 

89,00 890,00 

30 10,00 UN 4006 

CAIXA DE MEDICAO TRIFASICA TIPO CN, 

METALICA CHAPA 18, COR CINZA COM VISOR 

DE VIDRO, PARA COLOCACAO DE MEDIDOR, 
COM SUPORTE PARA DISJUNTOR ACOPLADO A 
CAIXA, DIMENSOES ALTURA DE 450 MM, 
LARGURA 350 MM, PROFUNDIDADE 200 MM 

170,00 1.700,00 

31 100,00 UN 9128 
CAIXA DE PASSAGEM 2X4, EM PVC, PARA 

INSTALACOES ELETRICAS APARENTE 
5,00 500,00 

32 20,00 UN 3175 
CAIXA DE PASSAGEM DE FIOS, 20 X 20, PARA 
ATE 04 ENTRADAS, EM PVC RIGIDO, COR CINZA 

- 
27,00 540,00 

33 30,00 UN 4017 
CANALETA EM SISTEMA X, COM DIVISORIAS, 
FABRICADA EM PVC, BARRA COM 02 METROS, 
COR BRANCO 

14,15 424,50 

34 50,00 UN 3173 

CANALETA PERFILADA 50X50 FECHADA, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, APLICADA PARA 
PASSAGEM E DERIVACAO DE CABOS EM 
INSTALACAO SOB TEMPERATURA -20° A 70° C, 
BARRA DE 2 METROS 

50,00 2.500,00 

35 50,00 UN 2688 

CANALETA, EM PVC, SEM DIVISORIAS, 
RECORTE ABERTO, COM TAMPA REMOVIVEL 
EM TODA EXTENSA° DA CANALETA; SERA 
UTILIZADA EM PASSAGEM DE CABOS 
ELETRICOS, ALTURA: 02 CM, LARGURA, 01 CM, 
PROFUNDIDADE DE 53 MM, BARRA COM 02 
METROS DE COMPRIMENTO, COR BRANCA 

15,20 760,00 

36 8,00 UN 6909 

CENTRO DE DISTRIBUICAO COM CAPACIDADE 
PARA 24 DISJUNTORES PADRAO DIN DE 
SOBREPORM TRIFASICO, COM BARRAMENTO 
DE 150A 

445,00 3.560,00 

37 8,00 UN 11241 
CENTRO DE DISTRIBUICAO COM CAPACIDADE 
PARA 42 DISJUNTORES, PADRAO DIN DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO DE 150A 

580,00 4.640,00 

38 20,00 UN 4027 

CHUVEIRO, MODELO DUCHA, COM 03 
TEMPERATURA E COMANDO MANUAL, 
POTENCIA 5500W, TENSA° 127 V, VAZA° 
MINIMA DE 4,6 L/MIN, MANGUEIRA COM 
DUCHA MANUAL, COR BRANCA, GARANTIA DE 
01 ANO 

77,40 1.548,00 

39 20,00 UN 4028 

CHUVEIRO, MODELO DUCHA, COM 03 
TEMPERATURA E COMANDO MANUAL, 
POTENCIA 5500W, TENSA() 220 V, VAZA° 
MINIMA DE 4,6 L/MIN, MANGUEIRA COM 
DUCHA MANUAL, COR BRANCA, GARANTIA DE 
01 ANO 

75,80 1.516,00 

40 100,00 UN 11251 CONDULETE DE PVC 2X4, CINZA 8,50 850,00 

41 100,00 UN 2106 

CONECTOR PERFURANTE 1,5 X 10MM, 
PRINCIPAL 10 X 70 MM, PARA RAMAIS AEREOS 
E CONDUTORES ISOLADOS DE ALUMINIO E/OU 
COBRE. 

12,00 1.200,00 
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42 100,00 UN 5257 
CONECTOR PERFURANTE 1,5/10 MM2, 
10/95MM2, USO EM REDES ISOLADAS NOS 
RAMAIS DE DISTRIBUICAO 

10,95 1.095,00 

43 100,00 UN 8571 CONECTOR PERFURANTE 25-120X25-120 21,00 2.100,00 
44 100,00 UN 6867 CONECTOR TIPO TAPITE 100MM 1/0 AWG 6,00 600,00 

45 5,00 UN 6850 
CURVA PVC 135°, 1", PONTAS ROSCAVEIS, RAIO 
LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 135 
GRAUS EM ELETRODUTOS 

4,42 22,10 

46 20,00 UN 5258 
CURVA PVC 135°, 1.1/4", PONTAS ROSCAVEIS, 
RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 
135 GRAUS EM ELETRODUTOS 

9,00 180,00 

47 20,00 UN 2286 
CURVA PVC 90° 1 %", COM PONTAS 
ROSCAVEIS, RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE 
DIRECAO A 90 GRAUS EM ELETRODUTOS 

6,07 121,40 

48 20,00 UN 4255 
CURVA PVC 90° 1 1/2", PONTAS ROSCAVEIS, 
RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 
90 GRAUS EM ELETRODUTOS 

8,54 170,80 

49 20,00 UN 4036 
CURVA PVC 90° 1", PONTAS ROSCAVEIS, RAIO 
LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 90 
GRAUS EM ELETRODUTOS 

4,86 97,20 

50 20,00 UN 4257 
CURVA PVC 90° 1/2", PONTAS ROSCAVEIS, 
RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 
90 GRAUS EM ELETRODUTOS 

2,86 57,20 

51 20,00 UN 4037 
CURVA PVC 90° 2", PONTAS ROSCAVEIS, RAIO 
LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 90 
GRAUS EM ELETRODUTOS 

11,80 236,00 

52 20,00 UN 4258 
CURVA PVC 90° 3/4", PONTAS ROSCAVEIS, 
RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 
90 GRAUS EM ELETRODUTOS 

3,33 66,60 

53 20,00 UN 11268 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 16A 34,00 680,00 
54 20,00 UN 11269 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 20A 36,90 738,00 

55 20,00 UN 11270 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 25A 36,90 738,00 
56 20,00 UN 11271 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 32A 36,90 738,00 
57 20,00 UN 11272 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 40A 40,00 800,00 
58 20,00 UN 11273 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 50A 43,45 869,00 
59 20,00 UN 11274 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 63A 41,05 821,00 

60 20,00 UN 11275 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 10A 45,00 900,00 

61 20,00 UN 11276 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 150A 315,00 6.300,00 

62 20,00 UN 11277 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 16A 46,00 920,00 ' 

63 20,00 UN 11278 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 25A 46,00 920,00 

64 20,00 UN 11279 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 32A 48,50 970,00 

65 20,00 UN 11280 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 40A 52,00 1.040,00 

66 20,00 UN 11281 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 50A 55,50 1.110,00 

67 20,00 UN 11282 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 63A 57,80 1.156,00 

68 20,00 UN 11283 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 70A 80,28 1.605,60 

69 20,00 UN 11284 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 16A 11,00 220,00 

70 20,00 UN 11285 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 20A 11,00 220,00 

71 20,00 UN 11286 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 25A 11,00 220,00 

72 20,00 UN 11287 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 32A 11,00 220,00 

73 20,00 UN 11288 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 40A 14,72 294,40 

74 20,00 UN 11289 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 50A 13,88 277,60 

75 20,00 UN 11290 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 63A 20,00 400,00 

76 200,00 MT 20896 

ELETRODUTO 1" POLEGADAS, FLEXIVEL, 
CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 
ANTICHAMA, APLICACAO EM INSTALACOES 
ELETRICAS EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSA() 

5,66 1.132,00 

77 200,00 MT 7601 
ELETRODUTO 1.1/4 POLEGADA, FLEXIVEL, 
CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 
ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO EM 

2,94 588,00 
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INSTALACOES ELETRICAS EMBUTIDAS, DE 

BAIXA PRESSA() 

78 200,00 MT 3845 

ELETRODUTO 1/2 POLEGADA, FLEXIVEL, 

CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 

ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO EM 

INSTALACOES ELETRICAS EMBUTIDAS, DE 

BAIXA PRESSA() 

1,98 396,00 

79 200,00 MT 7232 

ELETRODUTO 2" POLEGADAS, FLEXIVEL, 

CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 

ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO EM 

INSTALACOES ELETRICAS EMBUTIDAS, DE 

BAIXA PRESSAO 

4,60 920,00 

80 200,00 MT 10300 

ELETRODUTO 3", FLEXIVEL, CORRUGADO, 

FABRICADO EM PVC ANTICHAMA, COR 

AMARELO, APLICACAO EM INSTALACOES 

ELETRICAS EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSA() 

8,35 1.670,00 

81 20,00 MT 11267 

ELETRODUTO 3/4, FLEXIVEL, CORRUGADO, 

FABRICADO EM PVC ANTICHAMA, COR 

AMARELO, APLICACAO EM INSTALACOES 

ELETRICAS EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSA() 

2,35 47,00 

82 20,00 UN 4043 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 02" COM ROSCA

'
BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

36,19 723,80 

83 20,00 UN 4045 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 1 1/2, COM 

ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 
31,00 620,00 

84 20,00 UN 2281 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 1 1/4 COM 
ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

26,18 523,60 

85 20,00 UN 2280 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 3/4 COM ROSCA, 
BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

13,95 279,00 

86 20,00 UN 4046 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA DE 01", COM 

ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 
22,78 455,60 

87 100,00 UN 11253 
EMENDA INTERNA, TIPO "U" PARA PERFILADO 
100X100 

9,00 900,00 

88 30,00 UN 4260 

EXTENSAO ELETRICA COM FIO PARALELO 2 X 

2,5, COM 05 METROS DE COMPRIMENTO, 

ACOMPANHA PLUGUE MACHO E FEMEA 

40,00 1.200,00 

89 400,00 MT 11255 
FIO FLEXIVEL 0,5 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 

FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, ISOLACAO 
DE PVC/A 70°C 

0,96 384,00 

90 250,00 MT 1949 

FIO FLEXIVEL 1,5MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 

MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 

TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 

POLICLORETO DE VINILA, COM 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 

PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

1,80 450,00 

91 1.000,00 MT 4262 

FIO FLEXIVEL 2,5 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 

TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 

POLICLORETO DE VINILA, COM 

CARACTER ISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

2,50 2.500,00 

92 500,00 MT 2238 

FIO FLEXIVEL 04 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 

MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 

POLICLORETO DE VINILA, COM 

4,60 2.300,00 
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CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

93 500,00 MT 1950 

FIO FLEXIVEL 06 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE Nu, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 
POLICLORETO DE VINILA, COM 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

6,65 3.325,00 

94 500,00 MT 4261 

FIO FLEXIVEL 10,0 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 
POLICLORETO DE VINILA, COM 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

10,99 5.495,00 

95 200,00 MT 4263 

FIO PARALELO 2 X 1,0 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70°C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

2,60 520,00 

96 200,00 MT 4264 

FIO PARALELO 2 X 1,5 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70°C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

3,70 740,00 

97 500,00 MT 4265 

FIO PARALELO 2 X 4,0 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70°C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

8,97 4.485,00 

98 1.000,00 MT 1951 

FIO PARALELO 2X2,5 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70°C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

5,80 5.800,00 

99 300,00 MT 4266 
FIO SOLIDO 1,0 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

1,75 525,00 

100 300,00 MT 4267 
FIO SOLIDO 1,5 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

2,00 600,00 

101 300,00 MT 4268 
FIO SOLIDO 10,0 mm, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

13,08 3.924,00 

102 300,00 MT 4269 
FIO SOLIDO 4,0 mm, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70', 
COR PRETO 

5,55 1.665,00 
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103 300,00 MT 4270 
FIO SOLIDO 6,0 MM CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

7,25 2.175,00 

104 100,00 MT 2738 
FIO SOLIDO, 2,5 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

3,58 358,00 

105 100,00 ROL 5314 

FITA ISOLANTE, ISOLAMENTO ATE 750 V, COM 
ESPESSURA 0,19MM, COMPRIMENTO 05 
METROS DORSO DE PAPEL CREPADO, CLASSE 
DA TEMPERATURA 90°, ANTI-CHAMAS, COR 
PRETA 

3,99 399,00 

106 100,00 ROL 1943 

FITA ISOLANTE, ISOLAMENTO ATE 750 V, COM 
ESPESSURA 0,19MM, COMPRIMENTO 10 
METROS DORSO DE PAPEL CREPADO, CLASSE 
DA TEMPERATURA 90°, ANTI-CHAMAS, COR 
PRETA 

5,90 590,00 

107 50,00 UN 11256 GANCHO CURTO PARA PERFILADO 38X38 5,85 292,50 

108 100,00 UN 2737 

GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM 
PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL 
EXTRUDADO DE ALUMINIO COM ACESSORIOS 
DE ACO GALVANIZADO 

6,00 600,00 

109 30,00 UN 4271 
HASTE COBREADA PARA ATERRAMENTO 1/2 X 
1,50M 

27,50 825,00 

110 30,00 UN 4272 
HASTE COBREADA PARA ATERRAMENTO 1/2 X 
2,4M 

50,00 1.500,00 

111 30,00 UN 4273 
HASTE COBREADA PARA ATERRAMENTO 5/8" X 
2,4M 

55,30 1.659,00 

112 100,00 UN 4058 INTERRUPTOR 01 TECLA PARALELA 12,48 1.248,00 
113 100,00 UN 4070 INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES 7,85 785,00 

114 100,00 UN 4060 
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES 10A/250V E 1 
TOMADA PADRAO 2P+T 20A 

17,90 1.790,00 

115 50,00 UN 4061 
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES E 01 TECLA 
PARALELA 

19,65 982,50 

116 50,00 UN 4059 
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES E TOMADA 
2P + T 

18,60 930,00 

117 30,00 UN 4062 INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES SEM PLACA 6,62 198,60 
118 30,00 UN 4063 INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS 18,15 544,50 

119 30,00 UN 4064 
INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS E 01 
TECLA SIMPLES 

24,00 720,00 

120 30,00 UN 4065 
INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS E 01 
TOMADA 

27,48 824,40 

121 30,00 UN 4066 INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES 13,58 407,40 

122 30,00 UN 4067 
INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES E 01 
TOMADA 

30,00 900,00 

123 30,00 UN 4068 INTERRUPTOR 03 TECLAS PARALELAS 26,45 793,50 
124 30,00 UN 4069 INTERRUPTOR 03 TECLAS SIMPLES 17,80 534,00 

125 50,00 UN 6912 
INTERRUPTOR PENDENTE, TIPO PERA, COR 
CINZA 

5,90 295,00 

126 100,00 UN 4071 
INTERRUPTOR SOBREPOR, COM 01 TECLA 
LIGA/DESLIGA, 10 AMPERES, 250 VOLTS, 
DIMENSOES: 4 X 4 X 5 CM, COR CINZA 

8,35 835,00 

127 500,00 UN 8567 

LAMPADA DE LED 10W 110-130V OU 220-
240V - VIDA MEDIA DE 15.000H 
TEMPERATURA DA COR 6500K BRANCO FRIO - 
FLUXO LUMINOSO 800LM - INDICE DE 
REPRODUCAO DE COR 80(CRI) - FREQUENCIA 

7,45 3.725,00 
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50-60HZ - BASE E27- GARANTIA DE 1 ANO 

128 100,00 UN 2624 
LAMPADA ECONOMICA EM FORMATO 

ESPIRAL, POTENCIA 20 WATTS, TENSA() 127 

VOLTS, BASE E27 

10,04 1.004,00 

129 50,00 UN 4087 
LAMPADA ECONOMICA EM FORMATO 

ESPIRAL, POTENCIA 20 WATTS, TENSA() 220 

VOLTS, BASE E27 

10,83 541,50 

130 200,00 UN 3014 

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 

COMPACTA, POTENCIA 46 WATS, TENSA0 127 

VOLTS, VIDA MEDIA DE 6.000 HORAS, COM 

REATOR ELETRONICO INTEGRADO, BASE 

COMUM 

38,06 7.612,00 

131 200,00 UN 4100 

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 

COMPACTA, POTENCIA 46 WATS, TENSA° 220 

VOLTS, VIDA MEDIA DE 6.000 HORAS, COM 
REATOR ELETRONICO INTEGRADO, BASE 
COMUM 

38,05 7.610,00 

132 50,00 UN 4090 
LAMPADA FLUORESCENTE, NO FORMATO 
TUBULAR, POTENCIA 20 WATTS, BASE G13, 

COR BRANCA (LUZ DO DIA) 
13,00 650,00 

133 100,00 UN 4968 

LAMPADA FLUORESCENTE, NO FORMATO 

TUBULAR, POTENCIA 40 WATTS, BASE G13, 

COR BRANCA (LUZ DO DIA) 
14,00 1.400,00 

134 30,00 UN 4095 
LAMPADA MISTA, POTENCIA 160W, TENSA() 
NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27 

26,45 793,50 

135 30,00 UN 4097 
LAMPADA MISTA, POTENCIA 250W, TENSAO 

NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27 
34,98 1.049,40 

136 30,00 UN 4099 
LAMPADA MISTA, POTENCIA 500W, TENSA() 

NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27 
59,99 1.799,70 

137 1.000,00 UN 11318 
LAMPADA TUBULAR LED 18W - 100V A 240V, 

6.500K BRANCO FRIO 1600 LUMENS 
18,00 18.000,00 

138 600,00 UN 11317 
LAMPADA TUBULAR LED 9W - 100V A 240V

'
6.500K BRANCO FRIO 800 LUMENS 

14,95 8.970,00 

139 50,00 UN 2015 
LAMPADA VAPOR METALICO, NO FORMATO 

TUBULAR, COM POTENCIA NOMINAL DE 250 

WATTS, ENCAIXE DA LAMPADA E-40 

35,00 1.750,00 

140 50,00 UN 1948 
LAMPADA VAPOR METALICO; NO FORMATO 

TUBULAR; COM POTENCIA NOMINAL DE 400 

WATTS; ENCAIXE DA LAMPADA BIPINO 

47,00 2.350,00 

141 80,00 UN 19820 
LAMPADAS BULBO, A60, 16W, BASE E27, 
BRANCO FRIO 6500K (LUZ BRANCA), BIVOLT, 

100V A 240V 

16,90 1.352,00 

142 80,00 UN 19819 
LAMPADAS BULBO, A80, 20W, BASE E27, 

BRANCO FRIO 6500K (LUZ BRANCA), BIVOLT, 

100V A 240V 

20,00 1.600,00 

143 200,00 UN 1953 

LUMINARIA DE EMERGENCIA COM 30 LEDS DE 

3,7V E CAPACIDADE 1,2A/HORA, BATERIA 
INTERNA SELADA DE LITIO, AUTONOMIA DE 

5,5 HORAS NA POSICAO MINIMO E 2,5 HORAS 

NA POSICAO MAXIMO, ALIMENTACAO BIVOLT 

AUTOMÁTICO 127V OU 220V 

24,30 4.860,00 

144 20,00 UN 7447 

LUMINARIA SPOT, CORPO EM ALUMINIO, 

PINTADA NA COR PRETA,PARA 02 LAMPADAS, 

POTENCIA DE 50 W, PARA INSTALACAO EM 

PAREDE OU TETO 

28,45 569,00 

145 20,00 UN 7409 
PLAFON EM PVC, COM SOQUETE DE 

PORCELANA, COR BRANCO 
5,80 116,00 
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146 50,00 UN 2055 

PLUGUE COM ROSCA 1/2", FABRICADO EM 

PVC RIGIDO PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 
BRANCA 

1,90 95,00 

147 100,00 UN 6878 
PLUGUE FEMEA 2P+T, PARA VOLTAGEM 
110/220V, 20 AMPERES 

9,95 995,00 

148 100,00 UN 8573 
PLUGUE MACHO 2P+T, PARA VOLTAGEM 

110/220 V, 20 AMPERES 
9,00 900,00 

149 100,00 UN 4169 
PLUGUE MACHO COM PINOS REDONDOS, 2P, 

SAIDA DE CABO 180°-10A/250V, 4MM, COR 
CINZA 

4,50 450,00 

150 30,00 UN 1946 

PLUGUE MACHO COM PINOS REDONDOS, 2P, 
SAÍDA DE CABO 180°-20A/250V, 4MM. COR 

CINZA 
6,25 187,50 

151 100,00 UN 2016 

PLUGUE PINO REDONDO, FEMEA 2 POLOS, 
PARA VOLTAGEM 110/220 V, DE 20 A, 
MATERIAL EXTERNO EM TERMOPLASTICO E 
INTERNO EM LIGA DE COBRE, COR CINZA 

8,75 875,00 

152 100,00 UN 1947 

PLUGUE, PINO REDONDO, FEMEA 2 PINOS - 3 
SAIDAS, PARA VOLTAGEM 110/220 V, DE 10 A, 
250V, MATERIAL EXTERNO EM 
TERMOPLASTICO E INTERNO EM LIGA DE 

COBRE, COR CINZA 

7,14 714,00 

153 10,00 UN 6849 
POSTE DE CONCRETO PT 1.100 COM 7,2 
METROS 

560,00 5.600,00 

154 20,00 UN 4178 
PRESILHA PARA HASTE COBREADA, 
FABRICADOS EM LIGA DE COBRE DE ALTA 
RESISTENCIA MECANICA, DIVERSAS MEDIDAS 

11,90 238,00 

155 2,00 UN 8480 
PUXA FIO, COMUM, PARA ELETRODUTO, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO, COM 20 

METROS 

61,75 123,50 

156 10,00 UN 3781 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, PARA MONTAGEM 

COM UTILIZACAO DE ATE 4 DISJUNTORES ATE 
63 A, PRODUZIDO EM TERMOPLASTICO DE 
ENGENHARIA, TAMPA EM ABS NA COR 
BRANCA, COM ABERTURA DE 110°, ETIQUETAS 
PARA IDENTIFICACAO DOS CIRCUITOS, 
ENTRADAS DE ELETRODUTOS COM PRE-

MARCACAO EM TODAS AS FACES DO QUADRO 

55,95 559,50 

157 500,00 MT 11264 RAMAL QUADRIPLEX 1/0 AWG 50MM 25,75 12.875,00 

158 500,00 MT 11263 RAMAL QUADRUPLEX 1/0 AWG 25MM 20,00 10.000,00 

159 50,00 UN 7434 
REATOR 400W VAPOR METALICO, USO 
INTERNO, TENSA() 220 VOLTS 

95,00 4.750,00 

160 100,00 UN 8995 

REFLETOR DE LED, POTENCIA 100W, 
ABERTURA DO FACHO DE 1202, TEMPERATURA 

DE COR NO MINIMO 6.000K, FREQUENCIA 

50/60HZ, GRAU DE PROTECAO IP65 OU IP66, 

BIVOLT 

128,40 12.840,00 

161 100,00 UN 8994 

REFLETOR DE LED, POTENCIA 30W, ABERTURA 
DO FACHO DE 1202, TEMPERATURA DE COR 
NO MINIMO 6.000K, FREQUENCIA 50/60HZ, 
GRAU DE PROTECAO IP65 OU IP66, BIVOLT 

81,33 8.133,00 

162 200,00 UN 2739 

RELE FoT0ELETRiCO, SISTEMA mAGNETic0, 
CORRENTE ALTERNADA, CONTATO DE CARGA 
TIPO NF, POTENCIA 1000W EM 220 VOLTS, 
EMBALAGEM TIPO COLMEIA 

35,00 7.000,00 

163 100,00 UN 2274 
ROLDANA DE PORCELANA PARA ARMACAO 

72X72 PARA COLOCACAO DE RAMAL, PARA 
I 

7,00 700,00 
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1 USO EXTERNO, TENSA° NOMINAL DE 1,3 KV, 

APLICACAO DISTRIBUICAO, COR MARROM 

164 200,00 UN 19818 
SOQUETE CONECTOR DE PRESSAO, 250V, 2 
AMPERES, PARA LÂMPADA FLUORESCENTE OU 
LED TUBULAR 

3,00 600,00 

165 25,00 UN 11558 
SOQUETE SIMPLES PARA LAMPADA 
FLUORESCENTE TUBULAR 

2,62 65,50 

166 100,00 UN 11266 
TERMINAL DE COMPRESSA° 10MM PARA 

INSTALACOES ELETRICAS 
2,00 200,00 

167 100,00 UN 3159 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T, SIMPLES, 20 

AMPERES E 250 VOLTS, EM PLASTICO NYLON 

TERMOPLASTICO ALTO BRILHO, 
COMPONENTES EM META, TAMANHO (CXLXA): 

40 X 20 X 40 MM, COR BRANCA 

6,80 680,00 

168 30,00 UN 8574 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T, UNIVERSAL, DE 
10A/250 V, COM PLACA 

7,40 222,00 

169 50,00 UN 8575 
TOMADA DE SOBREPOR 2P+T, UNIVERSAL, DE 
10A/250 V, COM PLACA 

8,85 442,50 

170 20,00 UN 2687 

TOMADAS SOBREPOR RETANGULAR, PADRAO 
03 PINOS, 20 AMPERES; 250 VOLTS, MATERIAL: 
TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUIVEL.'
TEMPERATURA DE TRABALHO: -502C A +80° C, 
DIMENSOES 4X7X4CM; PESO APROXIMADO 
0,077KG; COM SISTEMA CAIXA X, COR BRANCO 

10,50 210,00 

171 50,00 UN 21902 
LUMINÁRIA PAINEL PLAFON SOBREPOR, 
MODELO QUADRADO, LED 24W, MEDIDA 
30X30CM 

73,45 3.672,50 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição de materiais elétricos, justifica-se para atender as 
necessidades de construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e 
melhorias nos sistemas elétricos nas edificações públicas, tais como: quadras esportivas, 
escolas, creches, unidades de saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, 
parques e demais edificações e espaços públicos do Município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.3. O custo total estimado da presente aquisição e de R$ 326.132,90 (trezentos e vinte e 
seis mil cento e trinta e dois reais e noventa centavos) conforme planilha de médias em 
anexo; 
4.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
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4.5. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.6. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.7. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 
fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 
crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 
Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 
tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 
segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da 
licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
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8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previd enciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 
município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 
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que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 
a) Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
b) Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 
pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
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13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2
7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n9 126-0. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matricula n2 1635-7. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 

Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka Da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 15059. 
15.9.6. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2

15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 21 de setembro de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

e 
Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

oik 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
i CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNN sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n2 XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n9 (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n2 XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUB1TEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 47 de 64 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso I II, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do 
outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na 
cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato 
representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir 
denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2
XX/2021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
fundamentados na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

ITEM 
QTDE 

ESTIMAD 
A 

UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

(xxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 2788 3.3.90.30.26 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 4575 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3859 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3864 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3085 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 4576 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3417 3.3.90.30.26 

00 05/01 103 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 

211 4577 3.3.90.30.26 
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05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 104 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 4302 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

192 3879 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

De Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.00174.2.018 

245 3418 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 -- Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3406 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3895 3.3.90.30.26 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3898 3.3.90.30.26 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3902 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3531 3.3.90.30.26 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

772 4446 3.3.90.30.26 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

773 4451 3.3.90.30.26 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

774 3909 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

4410 4578 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 
— Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4458 3.3.90.30.26 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3907 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3923 3.3.90.30.26 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3853 3.3.90.30.26 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 4579 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3745 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 4580 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3926 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4581 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U I FONTE P/A I DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 
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07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3929 3.3.90.30.26 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3935 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3940 3.3.90.30.26 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 3937 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071 

963 4582 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3945 3.3.90.30.26 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3951. 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 3957 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 4583 3.3.90.30.26 

Parágrafo Segundo: Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
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Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
I I - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 
CONTRATANTE DETENTORA 
Testemunhas:  

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pregov.br - "download kit-proposta" 

1c1V1 NOSSO IVIUNICAPIO 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

kkaA. 

e

1 

,  1 HJ.A.,, 
; * 

, v•tvek. 

CORONEL VIVIDA 
UMA C$DACRI PARA TODOS 

684,4KM5 ,./.113" 05 DE MARÇO 20.734 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/framework/install/dotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

.1# 
Ktt Repostai 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotação Et tionrca de Preços 520.0.Q0.001 

Cotação Eletrônica de Preços 

Berra -Vindo(a) ao Cotação Eletrônica de Preços. 

Para iniciar o procedimento, dique em liticiar Cotação eselecione o arquivo klT enviado pela entidade pública;
ou selecione unta cotação ja iniciada na lista de - Cotações Iniciadas/Finalizadas". Voce também pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas, tanto para visualização, quanto para impressão ou até mesmo para reabertura da mesma. 

=Mla 

Iniciar Cotação 1
1 Tipo Identificador 

F. Proposta 3 

Í Proposta 166 

Ano 

2021 

2020 

Finalização 

Recebida 

Reaberta 

Abrir OtaÇárii 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Este Computador Arca de Trabalho 

Orgars,ar Neva pasta 

Nome,

Processo_1':,21_0iXii:it 2 _00,-.100,1.3.1. 

tionse Pro<esso_2i).: 

Pestikrist.r Área 14 Ti abati. 

- 

tlrtt r1 moitifteoçiis Tiro Tarmirtio 

IT 

vi iAtquivos MT (*.KIT) 

r . Abrir 1 r Cancelar 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 
a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

1:otaçi:o Eletrorwca rIt Preços 52,./.01.0I1,:331 

Proposta Comercial 
1' 

,..REWS IRO pç PREÇOS PARA EIJTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO Dl- SERVIÇO MINI ~ENIO. BALANCEAMENTO, , C,AMEAG 
,t5 

Pireneh,i Cadashar ! 
Fornecedor i 

Preenchei Proposta 

rrx 

Sateat Nulo.] — L—Jpair tãe• 
Propost, 'N. Proposta W Proposta 

,:adanai Abrir outra 
PepstrènOnd , y 

"P.E L 
Cotação; 

Ittn, 

12 2021 

Irnpnnur 

Lote Otto Descri,ão do Item 

P rmo de Validade da 

Qvantidade Unidade Quantrelade • Valor Uniti ,, o Marca do itern Execut.iio Proposta Total po,,tern 

-Pt -O DE sK, Cr-e M1Eu3 ir u  + SEP 

' K QEETIPTOPii*  5 NP.. MEUS JEP 

3 COISSEPTOCOI 4, a.:an:r. SE -taLCAOCO )80,70 SEP 

4 C,:e1SEPTO DE ooEus,P.r. ii u 15 E 1.5 + SET.

5 ES, 1 E IIOHT,IEI 1 CE PI1EU; Et i'. + ) CE SEr 

e• SEP ICC,  DE .1.1111.43 i IEHTC, DE .EICIROS lE. E+ SEP 

SE, "OCO DE ..ttIHR4VIEIITC, rEi "EKULOS CE! + SE? SECiXE 

e SEP, ICO DE 1,1 4 HCE.LIEHTC,  vEICUTOS UH 

.:EP 1C0 s.t.,:rKE, I.ierrc. EICU10,1 MEDI+ ISOOXO Oh 1f0isX0 

:EP co) DE C , LIE,GEM ELI .EKULOS ES + fOSCO 1.111 

nn ne ,•ziernr, ...ie. 

Fornecedor 

tlâo tadastraelo 

Pra de Execução 

12 MESES 

Validade da Proposta 

60013$ 

Valor Total 

1. Precise her PI oposta 1- ~ar gesnesentaent Legal Pinakcat Ptopons 

1 000 1

LeFttidw 
Completo ' 

Re-mirrII, 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

EPettOt Ist flt Pte,Of 

Proposta Comercial 

MÉGIS IRO IITF. Plit,,.05 PARA FUEURA E t.VbN tUAl. 1,:ttt SIAC;ACT IR St RVKI, fiE AtINHAA11.,110 1.5ALANC.1 AME P1 IQ C.AMIÉVV.. 

Wdelodo QUannadsdo • Vota Urdtáno 

I , PLICK‘O Of seco miaus ,ros -.s. + Isooxsa 

.P1K , C.K7 TIP Teo PNEU: .0,11. 

t <C.1 1:41r1,0 ,ACm117, + 

,C.ISIÉPT. Potua 14 

ciesr.nrriT,de, § e [4 Ottat: 

SER, WO .1.1104..11,11. .11+7111C4 

, 1.1104•11111/0 Er 1 NICULO, t SEI 

IN+141K. 1(111...•• Ft 1 

P31,  IPA Ir:. -EKULQ,IE,I. 

FI,ILOS E:E: 4 . 1.114 

Fortlece,lor 

! Andamento da Proposta Contercint 

Limpa, 

Ptapt,ta 

arr a ao !tem 

Filltaf ir,,,,. 

Abra ! 

Irni.t.rwt 

hown ,kr < 
het-,114 Propo..• 

1:7 
. _ 
L..71 

Prazo do Exoeuvio" 

f 12 MESES 

P. Codredrair RprermAimpee araM 

Volkiids da Proposto. Valor Tratdir 

jlsornws
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Proposta Comercial 
cad,suar Cemittie: , 

Foinetedoi imiti] 1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA.111TURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHA s.MJANCEAMEUTO. CANRIAG... 

PI cem- hei Pi cpo,..ta 

tot. non ~tonto da t.,,, floantklado Unido. 

, 111.1<-6C1DE EKON!, P11E05 41,05 13 14 15031X. 

2 0 DE 71P TOP ICE 0114 p0E05 aro,* 50303. 

3 <COCERTOCOM ‘PtICK £0 DE ,ct(kric.i, ri+ cot-O 

4 conserto re POWS 4/05 13 14 130 ie 153A.7,0 

5 DES140f1T4GEll E f ledíTáriEtt DE PDEUS VO.Y. 

d SEP .K0 DE .1111114,1 1111TO DE .TJCV1.05 ff:E 4. ROXO 

-. 5E1,1D) DE .111N:41E11T0 :ncutos DE 1. SE? 

SE? "KC, CE B-1.11, E,IEIITO I ,BCUEOS Xre.)00.) .111 

,EP Cf fs-L‘IKE, ,IEJITOvEKI/LOSÈlEre+ 1105X. 011 

1. SE, 305 t,E C •,.f takoa4 EH veCULOS tE f $00:0 Ull 

Fornecedor: 

rflâo cadastrado 

Andamento •:À77>rop.st4 Comercial: 

• 

Salvar-11W Fechai 
Proposta Proposta 

Quantdralo • Valor Unitário • 

Prazo de Execução: 

12
PA

ESES 

Marco do nom 
Praxe da 
Exuma* • 

Abrir outra 
Cotaçâo 

14 2021 

Vaiar.* da 
Propona • Total por I.. 

Validade da Proposto: Valor Total' 

rio DIAS r , I ES 01131 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

' (01303 Eletrenr. tiè Preíos 

Proposta Comercial 
Preencher 
Proposta 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E IVENS UAI PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAG.,. 

adas o ar Fome( edor 

• Can porOttnamorto 

Nome , : 
r 

Tipo do Doannento Numero do Dotumento • 

Endereço: 

Estado' : Cidade' •   CEP: 

  L 

Andamento da Proposta Comercial: 

1:P'reerich3e Keeccda feetneteÁkie9 PiWQ;1*.‘ 

Cad., no. 
RaParxereda 

• 

_Cancelar Salvar] ::X 

legenda: 

•".olnpletn 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 62 de 64 



 A  

• GamposObrunorles 

Data da ImpressNo: 

k••5 2.>21 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Cot" o Heti-Or.:a Pprços 

Proposta Comercial 
Pleencher Rd35t13, 

Proposta adi Fornecedor ,,,, 

REGISTRO (SE PREÇOS PARA FUTURA F EVF NITUAt PRESTAÇÃO DF SERVIÇO OE At INHAMFNIO, BALANCEAMENTO, CAMBAG . 

C adastrar Representante Legal 

Nome ' 

Tipo do Documente • Numero do Documento . 

RNF% 

Cargo: 

  L411k__ 

1 

.e) 

Alain , 

Eotação g 

12:21)21 

Salvar Cancelar [ 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Cr, tac:Io EletsOnmad Sheço; 52n_nt.m.mi 

Proposta Comercial 
Cadastrar 

, Fornecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PÁRA FUTURA E. EVENDUAL PRE 1A0-i.0 DA suiviço DE AumiAmENTO, MLANCEAMEN)D CAMBAG. . 

Preencher PI oposta 

•J+I Salvai • 11•:•,1 Funalcar lunpar , •.;?. 
Pr.srusta "1, Propos!, 

• .:ael 

tola ttern Dercnr lio do item Qu.motidad• Unkdade Quantedade Va/o ,  ikeitiroo 

1 ral.K., C.C.,  r En:C4 -Ni; 11 1.1 + ifC.XCO sEr 

Z. APIXAC40 DETIPMP 5 F.P4 50,4"4:V 5Er 

R '(OnSEPTO COr.i 0PtICO0EE uLcslaol.+ )).».".) 5EP 

4 (011091T0 DE P141515 4P05 IR 14 IS E ir + ISOCCO, SEP 

CiE5140N000 1 Et 10tfT4GE1.1 PriEll5 14 .1 . MATO SEP 

O .T h,. CO .4.1up-rierroo€,EICUtOSLE:E+ 500:0, 5.EP 

SEP 41'181TO EM '130105 DE SEP 

SER KO CO l551•44:E,4.1E8TO Er, VEICU1.05 37,-.!5.X5 VII 

O SEP .1CO DE B4LrlICE4 lEtITO fEriCU1.05 1.1Eta 15005 0 UI I 

10 SErs1C05 PE Cal 111, GE1 .FICULOS le.IS 10.0050,0n 

r...1....•.,,,,el l r.0 ,neIII,C I Mn,. , . 1,,,2T11 III/ 

Fornecidor: Prazo de Execução. Validade da Proposta, Valo—F:Total•
, : f láu (Jd,rstrado 112 MESES 1160 DtAS 

_i l.-, r_ 
  RS ,, ryr 

Arydamento da Proposta Comerc¡ai 

150,50 

KOOX0 

,a1 do d'çon 

Prazo de 
EXICUÇãO 

!,Irsoà! Abin 051101 
;roo no. 

.P!!! • 

Fdtrar Rens 

1:iatasáo 

Validade da 
Pra... • Tata! ,or item 

Ri 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 
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Org.. • 

, 

NON 

bcone 

1•18,... KIT 10, 

o Rosn. 
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• cf1X. 

• •.1110•C 

1}, LM. MO. 01 C.411,1111 11111111• W•11.1, 111.0.9.1 11.41 2.111 TO W•te. 1111 Má • 

1: 144, 14 4. PI 1.1.111,-414941. 0011 LM.. 1.01.4.0.110111.1 1111.. 1111,1- MI 41.ge NOCOM 14 

er,••.•4. 411 1.014,11111C.11.11 1,e1.1.1.101111•CC. 1,4114.11,41,01.1.011,,,1 , 1 • T 

ti 1/C4.411111401..,..411.1. tone e mono. nertn. nas. masa Co.d...,01.<4 11,11112111.1.0.1 Ré. .1..04.1. 

11 Md 1 M.41. 111. r..4..r.s onoto,cesp..som 11 2.111, 41 M.X.114 

r DA Ci14.1.1 .044 ..1•181.4.11CW.114, Mn. ,0 1 1.1.4 1 :KW W0 

CMCM• 1,111.1.• ,7•4•104. M4 PQM, CMI 1•41011MIONC.M.,01,41.../1111.1 PITA, .11 MI. 0,0W 1.4 1 1 1.111•• 11.1 

01.011. NI PM 014 C.... 1114 needennd. nu. I 11.1. 1.1 W.1111 14.4,[4. 11C,  1 • 1 MX., 11:0 

•414..1111.11444 •04 ,1VC. nome e 11.4. 11.1.5 •••,,,C4.4 TG 

.1 ,.. 10111. C,1 1 PC04, 111.“ 1.1 CoLI:CCR.. MIEI 11.11.11.01,11....11.01 PO. 41.4.414., 

CC Mv. C. 1M C. 1,411.111...41,1•1 • 

011.• v114.11.1. 1.1141.11. C. OLV.R. 11.11151.K.1.1.1 PC.. 111.1,

111.* D1 PM .11,11411,141 11111.1140,11 MIM MCMP • ••01.e. R.. 1 1,114., .• 

.4.0.W.14 v•••• Ce• ,SCM M11 1 114,1•• 14•44.1 1 11,1 11.11 ....no. iam+ roem, ••, 

I.V1.••014 41 Vrt1Mt. Ca 10•1•,•1 

8. Imprimir proposta: 

Proposta Comercial 

LÇOMi  $111111.41,~1. 4.4.400 40,1E.ROS M.M.% 1.11 AnwE R roc.s. 

aso.. vo. r.r.•• 1.1.4••••• 
1.* 

11.11. 

• 1., • 1., PI 1 ICC. 

•4' 

• 1 .11.. 

o or•cole, 

14e;

ta. Omm. 0••••••••• Omalve• VM 

, •112 N.o, MEC. , uno.. ••..x. 11,1 4•áto 1•81..11.0...,. mon, 

1.111000-1.44 1101.1.11. 11,011 der; 111101.01,W, W,111, • 1.1.C*11 

•TXXICI, C4C.11.,  *11•11.- 104..m. <01,1 1111•111111 1 MING. PPM KMIt • 

•14,1•10,, ,1111.M1 MIN. -.0•11PR,C ,N1 1•1•01,0 1 CM •1111C1,1111 2111.1100 1.104/1.,C 1 C4111,5 • 

• 1,41g• 1111.1 ,J. • 1W100 

.11111.1.• <C* PC.1.4 .11.41 11147.5 R.1.11 Pal 1.1111•74,10.114. 

••••• 111.0.11.• MA,  MIO 1,111,0 M 110 C1,11C.I. MOI 1 1.4-10 MI LOOK 111/1.4.11 1C. .st,coe . 
1 • 100,1 • 11.3 111.1.0,5 C. [11,41.C•0,4  41,14 *Ft WS 1 MI 111111.1-•.•1•1 I*Y.S1,1,40.44. 

• 1.11•11,4111, M01.1 4 , 11.11.1 1. 1 ..^1, 11.+1 <0101,40.111.,1111 • 4,1 , 14 11 

K 1,40t. 11.• 01,0 11, MI INK. •53L<••••<••C• 

11 111411.• CUM.. WOM,T• 1 M/* MI 11.11T • 411•14141 11. •••.*, 11 

a, 1.101 ME. 111111110. ,.....5 CCM.. 1 ./1 ,4•141•714.1• 

*TA, C11011.40,..104:4 C011 MIM./ I CM,.....1011.1.111 1 111,ZI. 2111110. ver* 
TV Me*, 4.1.4. 9•1 Mti••• .1.10.1•4010. 11.4 mm.cmcm•• ,roono 

PRÉ.. MOO 111141,1111.1•1.111/.. 1.044.4 40.1111..4 1 MT .01.:* .1.• 1010011111 

. R.1.1 1.11+111 .:Mccrw. 

C111.• 111•111• MK4 1.111.• ••••41•11•11 0,1410.14 1 101.4C 

....Raro, PO •,..k• Me+1.4,1,004. 411 Kmi. m.11111•41. 2,, 

rs C.V.*. II Pç. MO • ..4.0•01 .11 1,41 MC41.01Ce•C•4 11/T.:1-5 11.41 I PM C.1,1041 94 11,,. .• 

C.11.1 C. RPM.,  :0 11X.M. 4,1.4,0 ~11.111. Pft. 111.C. MI ItX.1 

ercto. “..• ato...rpm, n • n.ni ano,. nu., ee...un TM.. XV 

WV.1-1,Ple• 10-..• O/ ,:+.4 14 MC. 1.111,, • 10,41, 

N 11 PI.. cLuRp.Nit RA.. C•1 •114-0•14,0 1•1/11 1114.1. X+ 

11144•PC.P. •• 04••• PCM RAM, 1.10~44C4, 04...../.16 .1 P0.41.4 PPM. ••••••• . 

, 1 11.1 

••••• .10 

•• .10 

, s1.• .10 

Fotnoonlor 

• 1,-,s4a 

Pra,/ do E...4o Vabded• do Prcps. 

-40n. 

• N. 

Valor Tonel 

11, 22t1/540- 0 '

•  

Proso do Ex... Vol,dado do Propala Vdor Togai 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

i Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina ' Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MÂNIQUfzigARRETO 
Prefeito n. ipal 

Registre-se e Publique-se 

( 
/'Ptilo o de S za Centenaro 

Sec etário M nicipal de 
Adánistração e Fazenda 

Praça Àngelo Mezzomo. sink 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 — Fax: (46) 3232-1016 e-mail: admintstracao coronelvivida pr.qov.br 



B6 
Edição n°7830 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de„,

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 280 
O Prefeito do Municio.° de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que Pie são 
conferidas peto art. 47. XXV. na tona do art. 62, li, 8. ambos da Lm Ongenica do Munlepe• 
cern fundamento no disposto no art. 2.. I •II8 no art. 5.. ambos da Lm Complementar MunaPal 
no 604. 170. julho de 2014. RESOLVE, An. 1• Autoras, • °entreteça° d• pessoa aprovado mio 
Processe Seletao Stmoldipdo • PSS. formalizado *traves ao Edital n• 00822020. p308 91008018070 
de vagas em emprego publico temporário de Enfermeiro, conforme especificado no quedro 
abeixo 

Emprego 
Ciassaução no 

Narre PSS 
• Terciane Xota GaWA.erto  - 30° lugar 
Caroline Pinheiro Dos Santos 31• lugar 

;Gess. Ferreira .32,uter 
Enferme. 

- • Eien Kauani Chagas  • 33• lugar 
' Bruna Zemin .30 lugar 
[Sive Lel.* Chave, Sanaa 135° lugar 

Art.? Fca ~abalsado o ermo de 5(00100) dem atiis para que 06 candidatos upecAceicks no 
art. 7' assumam a reapectiva vage. An. 3. Esta Portara entra em vigor na aia de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco. Estado do Paraná, em 18 de 
Waren° de 2921. RoOson Ganiu • Progrido 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
0-08000 60 ~atamento da Rada.. Humanos 6. Prefaiture Muniapal de Pato Branco. 

Estado do Praia. CONVOCA aprovadas no Processo S•leuvo Simplificedo n.• 008/2020. 
00.040 .0 preenchimento da vagas p3180 emprego pitem temporário de Erdermihiro. para que 
no prazo de 05 (cinco) das úteis. contados da publicação deste EdOol, c.ompereçarn á Rue 
Caremuru ri.• 271. para assumirem a vaga que • de direito: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO CLASS 
Temiam Xale Gaspeara 30.  lugar 

31° lugar 
Géssice FMTIMM 37° lugar 
6181 113900 Chague 333 lugar 
Bruna Zanon 34' 90341 
Selva Latida Over. Benet() I 35.  lustar 

Caroline Pinheiro Dos Centos 

SULJflà 

Peto Banco. 18 do %amoito do 2021. 
Gramara Lucia Basso • Direção 60 0.01000 Rec.Hum. 
Palme 225/2021 

MUNICIPIO DF PATO BRANCO - PORTARIA 0.281 
O (refego Cio Município de Pato Brame. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferides pelo ao 47. XXV, na forma do art. 62. II. •a* .6601 4. Lei Coçardes do Município. 
cern fundamento nu disposto no art. 2.. I e lí • nu an. 5., ambos da Lei Complementar Municipal 
n°60, de 17 d• kul1,0 de 2914. RESOLVE Art. 1' Autorizar • contratação de pessoal moravam, em 
Processo $eletNo Simplificado - PSS. fomulaado através Oo Edital rt• 0062020. cera provimento 
de vagas em emprego público temporário de Técnico de Raro X, conforme espeorficaeo no 
quadro abaixo 

EmPreElo
Técnico de Raio X 

Nome 
Josteee Souber 

Classacação no PSS 
Or lugar 

Art. Fea estabeleça° o praZo de 5 (CMCO) da, ideia ORM Ou. OS 03n$0,1105 tapeCtbradoe nO 
ed. 1° assumam a re1001003 vaga. Aol, 3* Suo Peoltarta entra ran vigor ne data de eu. 

. Grame. do (1378 /o do MunecIp•o de Pato Branco. Estado do Paraná. em 18 de 
oiro do 2021 Reator, Can. • Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - FORAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Departamento Os Reausos Humanos da Prefeitura Municipal de PIRO Drene., 
6,1,60 00 Primá. CONVOCA 89100048 /10 Processo Seletivo Simplificado 0.8 006/2020 visando 
ao preerchniento 48 08088 para o emprego público temporário de Técnico de Raio X. para que 
no prazo de 05 (cinco) dia$ ideia contados de publicação deste Edital, compareça é Rua 
Caramuru ri.° 271, para assumir a voga che • de 0010.10 
TÉCNICO RAIO X 
NOME DO CANDIDATO CLASS 
Joelone Sou//ao olálesherrn 07° 
10310 00310(0 18 de levem.° cl• 2021. 
Gemera Lucia Basto - Direção do Depto de Recklum 
Portaria 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 00 282 
0(1.7.40 do Município de Peto Branco, 000.40 00 Paraná, no uso das atribuip5s. que Ine Ido 
confim.8 pelo art. 47. XXV, na forma do art. 62, li. 'a'. ambos da Le, Orgenica do MunicIplo. 
concideranoo o resultado rinai do Concumo Público Municipal consubstanciado no Edital n• 
014/2018, hornelOgade através da Portaria ri. 364/2019, RESOLVE, Art. 1.  Nomear candidata 
aprovada em Concurso PIM. Municipal para 0038147 (8190 de prertinerdo enlevo 00 Ch•adro 
08,11 0. Senadores do Mutuca* de P070 Branto a saber 

Cargo Nome Claserricação no Concurso 
Mádco Pantonele Ana Cristina Rasa° Elandeire 41* layer 

Art. 2° Nos lermos do que prava o § 1. do art. 18 da Lei Municipal r,  1.245.4. 17 de setembro de 
1993. candidata nomeada térn o prazo do 5 (caco) dia. pare tornar possa ne 10110•Care Cart20. 
AO, 30 0.1. Portaria entra em veor na data da ara publicação. Gebo.. do Prefeito do Municioio 
de Pato Branco. Estado do Penne. ern 18 de fevereiro da 2021. Robson Cent.. - 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do Departamento de Recursos NIMIWOS 00 Mtnecipio de Pato Branco. Eatade, do 
Paraná. convoca eprovada no Concurso Público Municipal, 9310 900 compareça é Rue Caremuru 
no. 271, para tomar posse no cargo. conforme instruções do artigo 2.° do ao de provimento em 
63r0101 3701/00, efetuado p.a Portam n.• 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 
1.4*. INSC, . NOME 
164 782 jAna Cristina Ribem Bencloira 

P810 813100. em 18 de fevereiro 0. 2021. 
Giomera Lucio *lasso • Diroçbo do Dopto de Rac•Num. 
Portaria 225/2021 

motel.° oe som sueeSSO 00 Sm.-elt 
ITTRATO De ADITIVO CONTRATUAL111 03 
CoNTRATO Ot LleemeA ot Pio o( torram. r CM PatIrTae.10 011 atavie., os 833/1018 
COOTRATADO 000I100500lle111111 ncoot.oczo i ao.° so noviço. Lro• 
e., ao.14..ssoittooi.ot 
doo.. Prlingelo - Vigi.* 
elo' *e telnee Oe 4.4.çon • ... POW•00. 24 MAN, COMouè, :vid. ..,•,..PeAe Ve0O0O .....• 0Oe“ ... 

...indo -amo. ilk
'Of. &O ov,o00. kel INO, 04.00 0 09O0 O! OCleoci• cel•Oatuel 00, man 12 or., de 29 CO OveneN0 de 2021 mi 

som. o Ma nooreol so 5 5).. troco mero* e onanonta e oél orneOooma me como, son bow na ...te 
5aaaa no INOCAOG, - Inds• No.. do Mooe oo Consoo 4o. *DOO* no tono. comporto*. ergo loover, oe 

. 1V e ideeK0 00 2411 C.a, * Clooer Er mgr Md. momo. r. 

...nom.. Pegava Contratada Valor •• últim 
Ma/ emboto (mi 

Novo Mor cens 
m•lon• as, 

oRDNIn e Seco, • adeelo.... 30,00 3/2.57 )40 II 

oaDtello ra. • .5• 5/.. . S. ' 1,0,00 /.1.01 183 61 

NONO. e Soe. • Çameocaça0 COO.. 41,00 O/0.09 515111 

NONO. as - Apodo ..e. SSu.00 5,1,14 024.01 

M.e TOM Monroe 1.701M 
018,1808 090,. -0430003,. Confie 
Pornoosan. e,e. 01eo• oe.enew :olae o ao.. d000n•Ae• ...amo aoe nla tona • orno u.e.. •Oovu. Nbr  Soco= AN • ...0. d• nomodo do 10/1. 

I - O, Mood Mo coed 

lotam do Pare. PlaGiNIIIMGPOL NA." 
Proferiu,. Municiped ele C.NPJ 80 869.586/0001-43 

preteltura(ktulma.pr gov br 
•onvo sulinapcgov.br 

Rue Topam. 00' Fone, (40)3.2444000 • Ceneu • CEP 8.550e000 • Conna . Para. 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL NE 34/2020, DE 1606 FEVEREIRO 
DE 2021. 
lulga a soheitaeáo de ttoca de marca de oneu *nom.. pela empresa 5FTIM TROA ITU 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGÃO N*04/2021, DE 18 DE 

FEVEREIRO 09 0021. 
Dedo, peou,00 emalado decerto e rena,. a ...kl toa ode 11/03/0021 ,s 09.001n1. 
DECRETO NE 021/2021 DE 18/02/2021 
Contrito a Um.. d• ControMmtno do Municie. de Solina 
PORTARIA N.041/2021 DE 18/02/2021 
Concede amolação de Carga Morena a Professores PS5 
PORTARIAM 042/2021 DE 111/02/2021 
Concede Iço,. gratericada a senneores ove e11.0,11 
PORTARIA N. 043/2021 DE 18/02/2021 
Deignação do Servtdor Val.r Ramo00 para chefia de Vagamo 53008114, 1007013 ...reide 
Sanita,. do Munia,. outorga marnel,. de gratrficaçào e insalubndede. 

PolOcaolo na ou, 11c, atos atima roncontram. 4.0(e,00.0 01 880110(0 mdmao senta60/ 
bnel/wwworadomunicipaeombilame, rchOo do dia 19 tle FEVIII(010 de 0011. ronrom. te, Avtoneetwe 
nr 927 de 07 de .oho de 2017. 

(liaça Estalo do Conluia n• rer2021. Contiolona Municiono da Chopareno. Cone..., P. C. 
Cone .5 Cl Ltda. CNP-o 65,068.71b903,33. Opero Contratar...o ch empresa para aeriação de 
agulhas amainei 08,25mm. Valo,  RS 3.600.00 (vée rnil • 5.1103111011 mo.). Ongini• D mansa 0. 
0.011070 7' 4/2021. Fundamento Legal Migo 2263 Lm 0.66883. Bernardo 0. despesa (1233) Fona 
504. 00.0. asstnatura 15/02/2021. /Munam ErNoo Los Comi. pelo Município • Pardo Cem, Cana. 
946 Empresa. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRA7:4 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2021 
PROCESSO N' 04/2021 

UASG !V 450996 
O Municipin de Pato Branco, UASCi 450996. através da Pregoeira Denise 
Aparecida Alussini, torna público aos interessados. no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Eletroinico n"01,2021, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 

instalação de refletores LED nas torres existentes, instalação de 
Superpostes, cabeamento elétrico c toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1,1.39. da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Superposte em conveio com escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24in de vão /1w-o'. inclusive base para fixaceio - 
Jántecimento e instalação", fica alterada 3 data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
transferiria paro o dia 04 DE MARCO DE 2021, 'is 09 HORAS, acossando 
exclusivamente por meio eletrônico 
wrow.rompresevrerudmenrois.eov,hr horário oficial de Brasilia - DF. As 

dentais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 

Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida ~siai - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA lilphlop doe Sider. Ui • Telefax (46) 11.5.1110 e 12454141 
CEP. 85.54.000 • Honion.. Sco p.o • Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 110021 

A 1,01.6 1. 5101,1U10 1.1000/o Soo. - PR moa 0041 iiimossadol foi matar no dt• 9300 
março Oa. 2021 erh 00.00mln, n morbo.. da artmeAo n* mod.bnado . ProgAn Pf001.0..e. 1,5.3 
MOO& PIM, por liam para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UNI( 80 0008000 INTERNET • Roa at•olormn 
3100.. .1 .0.0310505 constante. depatee Eddal • mos Ane.... 

5. 0,00440 E Sessão EM Med,* O CrodencIarnento • os s.v... de Proposta • iabistirtão 
dermes ser DrOt00.00. nO Ma 03 d• março . 2021. da; 0.1.00mIn horm Mé.• 01111•30mIn 
Local do pret.olo • da maio.lo do settao palco do omgão SOAdO 0ie0o5000 da Porem,. 
Mon.p.I. nono. Soei. - P11..1410. na Rua ElpIdo Oco Unto.. 1.1. 541 04.00. codade de 
Mo.. 13.03 -P0. 

tnt•wo à 01005.00 dos 01118884005 no Cepattammnto Oe Lec4aeees Informações 
compiamentam Mreve$ do iMlon• (4. 3245(1030 coto om11. 
bol•caopmhoncooserpaGgrnal com. 

Swoo, 1$1.2=tro 
L00001600 
GUERRA 06274346902 

L.10 Doem °mos. 
Pro9001e0 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA F-STADO DO PAR/Alui. 
Edital 0. 8142•11 de 1602/2011 - Concerto Pah.* 0. raiai. de .42/20i9 Sumia Falai. d. 
CandolOo mirava. atrase. do RUA 0 0, 7'2021 de 0,7/02 202i 
0410.10.601/3121 0. 106918881 - Cornorm Publica e. 001,101. lb 11101,11119 Sanado emvocacate de 
canCidata UNI.. ao C.curo, PoNoto 0 00i 2114 tle 11,02 20, 

Cair, Publion. Profmaer alualolpal 
I 

ari3- 1... amallinatm Mai. 4..adiam• 11. troo.* lo...• h...1 

1 431 RUD1NEIA LUTE 

2 • or Al.F.X. comina° 693229 ..=.' ":"~ d. Ird"...  C"'" ..

3 .... .M.Qi. MÁ. IdOlit 
---. tdOtnoor 

,,,,... , 5 Ileerel•no 14.-runpal de LOueolin nono. 
. Dmpotro 

Edital 0. 4.1/20211 de 140212321 - Cmcom Público 
cananta.a habd.ada no L'on•vno Puto...0 0. OUI.201 

Corgo Público: Am.tedate tooled 

0.3/1/2.1114e 
. I If02.'2014 

11/42/2819 5' Ia /00000803041 

1 ... 03malektmarr. lam.684..14•8• 0.04448 eme.. 
O 

Imo. 

I. . :ZI: ir.,,,,' """'" 25TO Secreorta Muna,. de noolounc. Sor.a: 

3 
3. 3.03A.,. 3. 3,...N. 39,.,,.. wenn...g latounpal do Aohatèno ta 1.1.1 

Corgo Público. Pacelolo 

ovam 40ue465..1 R50.68 Podia@ 0. 049900 Ima. •••••••1 

i ., ; ,,VAI5.5 REGINA SRL MING 
, 5 SANTOS 

.,.. ....-'''.....• 'v.i . ' ...`'`''..-..... 

1 
2 at ITItuANII RITA DA SILVA 69294 I 

Son-/.. Uunimol Ar ruriornrO Ser.B1 

PUBLICAÇÃO DE ATOS: 
ATO DATA ASSUNTO 

Ponom.... ei t 17/112/1021 Dotou Cononlo de Lm, dolo 
Decolo n.. 7544 17/02/242 I , .....rood• ,o, 0000...,...5 ,5*-no. 

I 10,0re1t. mi. 7.541 1 oativino 110.700 oro.. =Comun.,. Fliranaele Voa Spookolx 

A publooção na Integne ao um licitai Oncortna•se doeKeniVti N. tee.Ote eddef CIO eid.leo, 
1,...,-01.5e.,,51119O111.,10,2,101,, I. /44  into„,,,,,, - confoone otionoolo pele Lee Monmpal ti 275521,17, 
altemolo coutastes na Leà Municepal c' 2 .52,01.. 

RATIFICACÀO C ADJUDICAÇÃO REF. DISPENSA OC LICITAÇÃO PC 32021 
Tendo vOla o 10,8,103f de Comesào de aépemento • do Procuraoon. rdsoceal, oa soosnon 
¶85/4340 30 Proc.." de Doam. d• Lcitarao por Uma. 0 41202.. 8u. EDSON LUIZ CENCI. Pneelo, 
0006 810081/8 • RATIVICACÃO dc too.... em •olgrter• • • ADJUDICAÇÃO do /004.1. 41 aguai* 
roma 

EMPRESA 

P. C CENCI CIA LTDA 

CNPJ VALOR 10704, 01 

85 0earier0001913 RE 3.000 00 

00070,77. 1.0Post3. • .06.0. 5161003 00 Prenoto ao ROPInanho '(6. 15 de revereno 0. 2021. 
Edson Lua Una Pria•no. 

Emp.. Ext.. r Termo o• Ao•loo ao Cot.. , 91/2012. Contr.. tatmo1i. Cromnonno. 
Conveada Gente Seguradora SIA, CNP., 90.140.60510001-C2. 04010 Dilatada do prazo de execução . 

aor rme 12 (*bac meses • M.me. da Camilo • Ficaliree. do Contraio. N.o Prato 21/02/2022. 
veia Ou AdItNo. RI 5.053.21 md• emulo. tl Cós o. ool• o um tontas.). 00tom Pop. 
P1059037 0' 1012019. Fundamento Leoa atoai 67 ce •edsral n• 11.06643. Dora 08 asneais 
0002/2021. Amimem. &Non Lule Cmd pelo SOAMO. • Sevo 1.0110e 08 Alooca P100001400,. 
Empresa. 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
M•14 Nootii Onvaali. S4r ta Pila AP ,Pe 1.4 e. MO. •alr.o., 1,11r 

0,510140 V'...../1)111 Winio 047041/0 o ;5,roon oene. 0o101,51005, 

ovn Lonhocei. ,•rtuarc, rratrthibió iraft•••náen ¡orrto Pio Pc• nvn if‘40,' Oribit, 0.. 
oni•ro,. •sel o...1,, C....1f .0.11Z.I. IA C-.), IRAM, Po. 

;.•‘ ••.•• 04, 1,155 10e1Afl 45 ,,loho5 InrÇa, , p•mn min érnoto 

Per, l•or cês evo. Pirtarar ceva 

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Alterar adota do Edrtal de Convocação 001/2 0 21 publicado na dotado 1346 fevereiro 
de 2021 - Edição n.  7828 - Página B3, de 24 de fevereiro de 202 1 p308 07 de março 
de 2021, os demais itens permanecem inalterados. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

0 Earno. Senhor Paia° Mon, Presidente do Consórcio Intermunicipal da Saud, no aio 
de e535 atnburçõeS legais. convoca os EM., Senhores Preferi.. para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.° 002/2021 a realizar-se 00 683 0500 março de 
2021, 09000min. 
A Integre 00O007103-So disponível nos seguIntOS endereços eintrônk, s,
,ap., 1,11 ft 'VA, e ••,,,t Jon' • . , 0171,8 

Cl RUI::,!t.r.R 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Ordinária 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio Interrnunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR. Sr. Disnei Luouini. usando de suas 
atnbuições legais. especialmente as contidas na Lei Federal n° 11.107. de 06 
de abril de 2005. no Decreto Federal ri" 6.017. de 17 de janeiro de 2007. no 

PrOtOCC40 de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-sa 

no dia 26 de fevereiro de 2021, sexta feira às 09630, na sede da AMSOP ern 

Francisco Beltrão/PR, para tratar da Seguinte parta. 

1, Apreciação da Prestação de Contas 2020, 
2. Demonstrativo do panorama atual do ConCorde. 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral, 
4. ASSuntOS Gerais. 

Atenciosamente, 

Pala Branco, 18 de reveren de 2021 

Olsnel LuquinI 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano IV - Edição N. 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

A. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Juridico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 

flit
378, obedecida à classificação final. 

rágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
: nicipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2' a 6' feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 

Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Crisban Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907 764 6/PR 

Elzangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, D ANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão. para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
Junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
-Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

f ,e" 
/ 

PaWo- Ricardo de Soun(Centenaro 
Diretor do Departãmento 

de Administração 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 e 10 de janeiro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS B3 

dição n°7803 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletninico número 
67/2020. Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionado aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene c limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.° 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.° 03/2021: Partes: Município de Pato Branco c Beatriz 
Brust de SO117.a com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Municipio de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição dc Embalagens Ltda. com o valor de RS 197.551.67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eircli, com o valor de RS 103.445,60. ARI' n.° 
06/2021: Panes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Panes: Município dc 
Pato Branco e Clesio André Rufou°, com o valor de RS 74.100,00. 
ARP n." 08/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548.72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis FIE ELI. com o valor de R$ 38.278.50. ARP 
n." 10/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Engeply 

liki stribuidora c Serviços 

Ltda,

com o valor dc RS 17.140,31. ARP 
11/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor de R$ 9 147,00 ARP n." 12/21)21. 
Panes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARP ri.° 13/2021 . 
Partes: Município de Pato Branco c Grazielc Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARP n." 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n.° 15/2021. Panes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELI. com o valor de R$ 27.304,50. ARP 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni. 
com o valor de RS 19.180,62. ARP n.° 17/2021. Panes: Município 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Lula, cum o 
valor de RS 31.558.65. ARP n." 18/2021. Partes: Municipio de 
Pato Branco e N. T. Lulu., com o valor de RS 84.152,60. ARP n.° 
19/2021. Partes: Municipio de Pato Branco c Olithier Comércio de 
Materiais c Mercadorias EIRELL com o valor de RS 5.085,00. 
ARP n.° 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de RS 222.400,00. ARP n." 
21/2021. Panes: Município dc Pato Branco e Santana Wemeck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1.68/3,70. ARP n.° 
22/2021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Bronco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de RS 
38.772.00. ARP n." 24/2021. Partes: Municipio de Pato Branco c 
Veneza Distnbuidora de Produtos Hospitalares EIRELL com o 
valor de RS 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021 . 
Robson Cantu - Prefeito. 

CAMARA MUNICIPAIIIF MARIE/POLIS- PR 
Le. 4.1.41 11/07 /1060 • CP04 - 111 /..11/00111 

d. SOL 1030 - doeu 44 3231•11104 - tw.kelor, •••••,...000l,ffl 

jp ECRETD ADMINISTRATIVO N. 01 /2021 

VEREADOR SOLISmAa GERmINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CAmARA 
MUNICIPAL DE MARIOPOUS•PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
DECRETA: 

Art.1.. Fica estabelecido o peludo de férias coletivas, a todos os servidores, 
no ambito da Camara Municipal de Madópolis, que será de 11 de janeiro a 31 de 
janeiro de 2021. 

Art.2.. O gozo das férias estabelecidos no artigo 1. serão registradas na vida 
funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para os servidores com periodos de férias acumuladas, o mais antiga; 
II - para os servidores que Anda não completaram o perlado aquisitivo e 

n210 se enquadram no inciso I, o próximo período aquisitivo de férias a que o servidor 
tiver direito. 

Art.3.. Não haverá prejuízo quanto ao pagamento do adicional de (doas a que 
faz jus o Servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso II do artigo 2.. o adicional de Nrias 
será pago na data em que o servidor completar o periodo aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicado. 

mariópolis, 08 de janeiro de 2021. 

Solismar Germiniani de Souza 
Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n" 

05.862.721/0001-24, com o valor total de R$ 69.285,00; Andrei 

Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674,0001-16, com o valor 

total de R$ 4.323.80; Beatriz Brust de &tura, inscrita no CNPJ n" 

22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 

Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 

04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551.67: Bugre 

Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 

valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ 

28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 

Rufatto, inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de R$ 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 

CNPJ n" 22.906.038/0001-60. com o valor de RS 10.548.72; Elite 

Indústria de Papeis MEU, inscrita no CNPJ n° 32.294.504;0001-58, 

com o valor de ES 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Lida, 

inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 

17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 

33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ n" 00.683.732/0001-23, 

com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 

05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998.90; HB Sul Comercio 

de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n" 22.094.574/0001-09; com o 

valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora MEU, inscrita no 

CNPJ n° 29.829.415 0001-54, como valor de R$ 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ n" 04.664.81 1/0001-48, com o valor de R$ 

19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Lida, inscrita no CNPJ 
12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 

inscrita no CNPJ n° 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 

84.152,60: Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ i 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 

5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ 110

14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 

Wemeck Comercial EIRELL inscrita no CNPJ N" 1 1.186.469/0001-

83, com o valor de RS1 1.688,70; Siprolimp Simionato Produtos de 

Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 

de RS 602.735.48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 

no CNPJ n° 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 c 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750.00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO Isi• 102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrtinico n" 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistencia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal ri" 1513 de 17 de novembro de 
2016 e lei Municipal n' 1528 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa, 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Lida, no valor total de 
RS 73.383,75 (setenta c très mil trezentos c oitenta e nés reais e setenta c cinco 
centavos). 

Renascença, 08 de janeiro de 2021. 
MAUR JOÃO ZANIF.I.I.A 

Prefeito NIunicipal 
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PORTARIA Na 006/2021 de 08/01/2021 
NorneacSo de Rosas ERNZEN para exercer o cargo de Secreta, . Municipal de Saude. 
PORTARIA Ne 007/2021 de 08/01/2021 
momento de MARILENt MARIA RARONG teses cora exercer o cargo de Secretária Municiai, de 

Promoçio 

PORTARIA Ne 008/2021 de 0*/01/2021 
NomeMI. de OitiNNO UNI para facto., ora/as de secretario mimihpai de Agrirvairra • Mein 

Ambiente. 

PORTARIA Na 009/2021 de 08/01/2021 
Norneacio de 809/555 5. KUNZ para exercer o cargo oe Secretaria Munecipal de Educação. Cultura e 
Esportes. 
PORTARIA Ne 010/2021 de 08/01/2021 
Norneacio de 5E150 ROBERTO OnOttUCTIA para exercer o cargo de Secretário Municipal de 
Adnurnstraelo e finanças. 
PORTARIA Ne 011/2021 de W01/1021 
De1,01100 de CRiSTIANO ROBERTO RAPaCitt, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Esportes 

PORTARIA Ne 012/2021 de 08/01/2021 
OesilMMao de MARRETE APARECIDA CHIOQUETTA para exercer o Cargo de Diretora da Escoa 
municipal Arnaldo Boato. 

PORTARIA Ne 013/2021 de OB/01/2021 
Design.So da lACKSON ROBERTO SCSNEIDER. para exercer o crgo de Diretor do Departamento de 
finanças. Contabilidade e Tr. butaçgo. 

PORTARIA coe 014/2021 de OS/01/2021 
Concede Férias. 30 dia, (11/01/2021 á 09/02/20211 ao servidor AMILTON ARAÚJO. 

A publicar,. na 'meato dos ato, orna encontram.se depor., r.o seg.. dnd., •10 eletrOnso-
lute://www.diadornunkipalcomdadansp. edição. ala 11 Az ada/Rode 2021. conforme aviorisonva 

927.07 de ginho. 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR1OPOUS - DECRETO Na 003 nom • DATA: 08/014.21 
Súmula. Cria a Comado Permanente de ACOMpanhamento e de Gestão do Plano de Carreira. 
Mano Eduardo Lopes Paulek. Prefeito Municipal, no uso de suas litribUiçõe. legais DECRETA Art. 

Conforme o artigo 98 da Lei 01/7019 Oca Cne. a C0, 1110340 P011110010Nte cie Acompanhamento 
e de Gentio do Plano de Carmim, com o objetivo de desempenhar eus execuçéo o partia. ,  de 
elaboração nas normas para seu lunoonanninto. An. 2° Os componentes DA COMISSAO serãs. 

Somai DalSant - Direto,' do Departamento de Educação e Cultura RG 6784.2584 amena 
1.0renSet• Fonea - Professora, RG '4.842.999.5 AM Paula Mareada Oram - Professora RG 
10.818.7.0.7 Anal. Zanus Folloan, PrOleleOre CO 9520.847.9 wagnor u.itz Nom. - %toes, 
RG 9.422.5884 Ma Pada Imo Serer. - Professore. CO 9.564.718-9 Fernanda taiiredda 
Parixice - Professora. RG 9.264.499.5 Juarnana Gome* Ferrava Num - Pmfamoni. RI 
8.826.489-3 Joice de Almeida dos Santos - Professore. RG 0.183.351-6 Dance Arenosa Viana - 
Professora. 50 9043.3014 Art. 3' • Esse Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contam. Gral., do prefeito municipal em 08 de janeiro de 
2021.Meno Eduardo Lopes Pautai -Preferi° Municipal 

DECRETO N' 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA paia exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrativo. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas atribuições legais CifevGias 
no art. 43, inciso IV da Lel Orgánica Municipal, 
DECRETA.
Art. 1' • Fica nomeado a partir de 08 do janeiro de 2021 o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RG n.13.135.855-5 SSP/PR, CPF n° 094.420.709-08. para CCMer 

es funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo. Sirnbolo CC-5. inStituido 

Pela Lei Municipal n° t,4 84/i907, considerando a alteraçáo da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2'- Este decreto entra em vig/a na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrano. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita MUnIcipal 

DECRETO N" 030/2021 
Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Asseasor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA noras de suas Mnbiações legais preinStas 

nO art. 43, ocaso IV da Ler Orgânico Municipal, 

DECRETA. 

Art. 1' - Fica maneado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, portador do RG rf 33318335 SESP/SP, 0°F e 219.548.288-00, 

para exercer as funções do cargo de ~mor de Planejamento. SimbOlo CC-2, instituido 

Peta Lei Municipal na 1.484/1997. considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2367/2016. 

Art. 2'- Este decreto entra eco Vigor na data de sua publicação, reIVOgaidag as disposições 

em contrario. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ. EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

• 
, :PARANÁ, 

<CATARINENSE 
'E GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO - PR 

Rua Nastor Cardoso. 63 / Bairro Vila Esperança 
CFR 85503-140 / Fone. 46 3075-5005 

sudoestetransportes.com.br 
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021. 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR. para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N° 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178 961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9 782.955-1/PR 

Douglas Crisban Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Sapiente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

fikit trâmite do processo. 
. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

--.rn contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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E P ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA TCEPR I DonutTNAAA 

Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

~Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGRSISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=4465018916 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 143/2021 

PROTOCOLO N2 127/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 28.09.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais elétricos, para atender todas as secretarias, entidades 
e departamentos da administração pública municipal. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de tecnologia 
adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e pessoal 
treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do interior 
do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não utilizam de 
mídia eletrônica (Internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de Pregão Eletrônico 
prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o disposto no Art. 1g, Inciso 
III da Lei Complementar Federal nç' 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147, 
de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

Cordialmente, 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais elétricos para atender as necessidades de todas as Secretarias, Entidades e 
Departamentos da Administração Púbica de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n2
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n° 426/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 

Na sequência, através do ofício 143/2021 oriundo da Presidente da Comissão de 
Licitação, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n2 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens objetos do processo se enquadram no conceito de bens comuns. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n-9- 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

1 Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrõe 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02/03, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição 
de materiais elétricos para atender as necessidades de todas as Secretarias, Entidades e 
Departamentos da Administração Púbica de Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2 10.520/2002 (art. 32, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n2
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

V. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n° 10.520/2002. 

2 Lei n2 10.520/2002, art. 32,1; Decreto n2 3.555/2000, art. 82,111 a. 
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Destaque-se que, nos termos do Acórdão n2 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 

Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fls. 178. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VII. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VIII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

IX. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 

Art. 18,1 da LC n2 123/2006; Art. 62 do Decreto n2 6.204/2007 e art. 34 da Lei n2 11.488/2007. 
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declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

X. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n° 3.555/2000. 

XI. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 
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XIV. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. j. É o parecer. 
C f. •nel Vivida-e, ao 29 t bro de 2 1. 

Tiago Bernardo B 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 120/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM Â' MBITO REGIONAL1

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 
na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n9 1.708, de 18 de setembro 
de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2
18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 
2009 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00m1n do dia 18 de outubro de 
2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 18 de outubro de 2021, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1 Art. 29, 5S3g, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 

pertence o próprio Município — AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
httpligmsop.com.br/municiplos 
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I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", conforme 
Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens e serviços, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços certos e registrados em documentos específicos 
denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando 
melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente 
obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde 
a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 
meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará a 
aquisição dos materiais nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 
certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 
qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as aquisições 
pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

2.7. A necessidade da aquisição de materiais elétricos, justifica-se para atender as 
necessidades de construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e 
melhorias nos sistemas elétricos nas edificações públicas, tais como: quadras esportivas, 
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escolas, creches, unidades de saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, 
parques e demais edificações e espaços públicos do Município. 

III - DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal para as 
futuras aquisições, objeto da presente licitação, é de R$ 326.132,90 (trezentos e vinte e seis 
mil cento e trinta e dois reais e noventa centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n9
10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como MEI, ME, EPP e que 
não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa 
Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois 
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honário Serpa, 
Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Maricipolis, Marmeleiro, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 
Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 
Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n2 7643 de 03 
de maio de 2021, Art. 22, § 32, II, b, nos termos do Artigo 39 da Lei Complementar n9 123, 
de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 49 da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 
servidores do Município de Coronel Vivida — PR; 
d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas iniclôneas; 
e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
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f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira; 
i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 
ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, I I I e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72 da Lei n9 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2 5.450/05, bem 
como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 
Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a administração municipal; 
j) Que tenham incompatibil idade negociai com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:00min do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 
do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 
endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 
Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, 
ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento + a comprovação da condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo III) + a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo II), deverão ser apresentados separados 
dos Envelopes n° 01 e 02, no horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das 
condições procedimentais para a condução do certame e observância dos princípios 
constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n2 01 e 02. Na falta destes documentos a 
empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 
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a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n° 01 e n° 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 — Proposta 
Pregão Presencial n° 65/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 18 de outubro de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° 65/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 18 de outubro de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

Praça Angelo Mezzomo, s./n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 -- e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 6 de 6.) :çzl i, 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 
para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 
aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 
FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 
as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 
o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 
Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 
seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
f) MARCA dos produtos cotados. A proponente deve ler a descrição exigida no edital e 
cotar uma marca que atenda integralmente a descrição do edital. Caso a mesma 
apresente cotação para o item, será considerado como evidência que o produto cotado 
atende integralmente o descritivo do edital.
g) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 
válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 
quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 
cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO I 
(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 
nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o item e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 
documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 
elaboração de sua proposta. 
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9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 
deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 
descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 
Anexo I, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 
9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme 
Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n2 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
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10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n2 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
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XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 
edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
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a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 
pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 
aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 
abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 
condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 
o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 
trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 14 de 64 



1((t'.;„.4f,oRoNEt. 

4 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
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abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Lidtações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 
protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pregovIr.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
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12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
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registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 1° e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 
bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 
pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 2788 3.3.90.30.26 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 4575 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3859 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3864 3.3.90.30.26 
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ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3085 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 4576 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3417 3.3.90.30.26 

00 05/01 103 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

211 4577 3.3.90.30.26 

00 05/01 104 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 4302 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

192 3879 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: OS —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
De Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.00174.2.018 

245 3418 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3406 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3895 3.3.90.30.26 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3898 3.3.90.30.26 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3902 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3531 3.3.90.30.26 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 772 4446 3.3.90.30.26 
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06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

773 4451 3.3.90.30.26 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

774 3909 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

4410 4578 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 
— Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4458 3.3.90.30.26 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3907 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3923 3.3.90.30.26 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3853 3.3.90.30.26 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 4579 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3745 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 4580 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3926 3.3.90.30.26 
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ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 

Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4581 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCiAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3929 3.3.90.30.26 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3935 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3940 3.3.90.30.26 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 3937 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071 

963 4582 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3945 3.3.90.30.26 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3951 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

879 3957 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A 
1 

DESCRIÇÃO I DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 4583 3.3.90.30.26 

20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 
outro processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XXV — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 
preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 
eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 
como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 
Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 
licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 
contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 
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27.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n2 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 
de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 
Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n9 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo II I — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 
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27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 30 de setembro de 2021. 

nara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
elétricos, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 426/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 150,00 UN 3979 

ADAPTADOR PARA TOMADA (TE), DE 
TERMOPLASTICO, 20 AMPERES, 250 VOLTS, 
COM 03 SAIDAS, PADRAO NOVO E ANTIGO, 
PRODUTO APROVADO PELO INMETRO 

6,50 975,00 

2 20,00 UN 2119 
ALCA CABO FABRICADA EM ALUMINIO, COM 
BITOLA DE 16MM- 6AWG 

5,03 100,60 

3 100,00 UN 6903 
ARMACAO 1 X 1 MATERIAL ACO CARBONO, 
PARA INSTALACAO DE REDES ELETRICAS 

20,40 2.040,00 

4 100,00 UN 11250 ARRUELA DE FERRO 3/16 0,19 19,00 

5 100,00 UN 5269 ARRUELA QUADRADA, COM ROSCA M-16 1,00 100,00 

6 20,00 UN 1801 

BASE PARA RELE FOTOELETRICO, COM 
SUPORTE FIXO, TOMADA EM NYLON, CORPO 
EM POLIPROPILENO, CABO DE LIGACAO 
300MM DE COMPRIMENTO, CAPACIDADE DE 
CARGA 10/15 AMPERES 

14,50 290,00 

7 50,00 UN 2086 
BOCAL EM PORCELANA, COM PARAFUSOS E 
BORNES EM LATAO, PARA REDES DE TENSA0 
ATE 250V COM LIMITE DE CORRENTE ATE 4A 

6,30 315,00 

8 20,00 UN 3183 

BOCAL PLASTICO, TIPO PENDENTE, COM 20 
AMPERES E 250 VOLTS, COM CAPACIDADE 
PARA LAMPADA INCANDESCENTE DE ATE 100 
WATTS, BOCAL INTERNO DE METAL, COR 
PRETO 

4,48 89,60 

9 50,00 UN 8542 

BRACO PARA LUMINARIA ILUMINACAO 
PUBLICA, TIPO BR-2, CORPO E BASE DE ACO 
CARBONO, COM 1,5 METROS DE 
COMPRIMENTO 

80,00 4.000,00 

10 30,00 UN 2272 
BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 
BITOLA 1 1/4" 

1,90 57,00 

11 50,00 UN 6852 
BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 
BITOLA 1" 

2,10 105,00 

12 50,00 UN 11238 
BUCHA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 
BITOLA 2" 

5,40 270,00 
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13 50,00 UN 2271 
BUCHA DE 

BITOLA 

ALUMÍNIO PARA ELETRODUTO 

3/4" 
1,00 50,00 

14 20,00 UN 11240 CABECOTE DE ALUMINIO 2" 17,93 358,60 

15 100,00 MT 3994 

CABO CCI - 01 PAR, CABO DE COBRE 
ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS, COM 
DIAMETRO DO CONDUTOR DE 0,40 MM, COM 
ISOLACAO EM PVC, COR CINZA, INDICADOS 
PARA INSTALACOES TELEFONICAS 

0,32 32,00 

16 200,00 MT 3995 

CABO CCI - 02 PARES, CABO DE COBRE 

ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS, COM 

DIAMETRO DO CONDUTOR DE 0,40 MM, COM 
ISOLACAO EM PVC, COR CINZA, INDICADOS 
PARA INSTALACOES TELEFONICAS 

0,60 120,00 

17 100,00 MT 5238 

CABO CCI 50 X 20 PARES, CABO DE COBRE 
ELETROLITICO MACICOS, ESTANHADOS, COM 
DIAMETRO DO CONDUTOR DE 0,50 MM, COM 
ISOLACAO EM PVC, COR CINZA, INDICADOS 
PARA INSTALACOES TELEFONICA 

16,60 1.660,00 

18 500,00 MT 5757 

CABO DE ALUMINIO TRIPLEX 3X10 MM, PARA 
INSTALACOES AEREAS EM BAIXA TENSAO DE 
SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

6,26 3.130,00 

19 500,00 MT 5277 

CABO DE ALUMINIO TRIPLEX 3X25 MM, PARA 
INSTALACOES AEREAS EM BAIXA TENSAO DE 
SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

15,33 7.665,00 

20 500,00 MT 5156 

CABO FLEXIVEL 25MM, CONDUTOR FORMADO 
POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA MOLE, 
ENCORDOAMENTO CLASSE 2, ISOLACAO DE 
PVC COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA 
NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO 
FOGO 

30,09 15.045,00 

21 500,00 MT 6854 

CABO FLEXIVEL 35MM, 750 V, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, ISOLACAO 
DE PVC COM CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

38,45 19.225,00 

22 500,00 MT 3192 

CABO FLEXIVEL PP 2 X 2,5, NUMERO DE 
CONDUTORES 02, SECAO NOMINAL 2,5, FIOS 
DE COBRE NU COM ISOLACAO DE COMPOSTO 
TERMOPLASTICO DE PVC FLEXIVEL, TENSAO DE 
ISOLAMENTO 450 / 750V 

8,29 4.145,00 

23 500,00 MT 3180 
CABO PP 1,0MM FIOS DE COBRE COM 2 
CONDUTORES E TENSAO DE 750 V, REVESTIDO 
DE PVC 

3,28 1.640,00 

24 500,00 MT 6877 
CABO PP 2X1,5M, 750 V, COM FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO 

CLASSE 2, REVESTIDO DE PVC 

4,80 2.400,00 

25 500,00 MT 7202 
CABO PP 3X1,5M, 750 V, COM FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO 
CLASSE 2, REVESTIDO DE PVC 

6,45 3.225,00 

26 500,00 MT 5299 
CABO PP 4X4,0MM, COM FIOS DE COBRE NU, 
TEMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO CLASSE 2, 
REVESTIDO DE PVC 

20,34 10.170,00 

27 2 UN 0,00 400 7 

CAIXA DE LUZ PARA EMBUTIR 4x2" PLASTICA 
EM MATERIAL ANTICHAMA, COM FENDAS NAS 
PAREDES E FUNDO, REFORCO ESTRUTURAL 
NAS BORDAS 

2 21 
,

44 20 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 30 de 64 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

28 20,00 UN 4008 

CAIXA DE LUZ PARA EMBUTIR 4X4" PLASTICA 

EM MATERIAL ANTICHAMA, COM FENDAS NAS 

PAREDES E FUNDO, REFORCO ESTRUTURAL 

NAS BORDAS 

4,75 95,00 

29 10,00 UN 4005 

CAIXA DE MEDICA() MONOFASICA TIPO AN, 

METALICA CHAPA 18, COR CINZA COM VISOR 

DE VIDRO, PARA COLOCACAO DE MEDIDOR, 

COM SUPORTE PARA DISJUNTOR ACOPLADO A 

CAIXA, DIMENSOES ALTURA DE 320 MM, 

LARGURA 250 MM, E PROFUNDIDADE 170 MM 

89,00 890,00 

30 10,00 UN 4006 

CAIXA DE MEDICAO TRIFASICA TIPO CN, 

METALICA CHAPA 18, COR CINZA COM VISOR 

DE VIDRO, PARA COLOCACAO DE MEDIDOR, 

COM SUPORTE PARA DISJUNTOR ACOPLADO A 
CAIXA, DIMENSOES ALTURA DE 450 MM, 
LARGURA 350 MM, PROFUNDIDADE 200 MM 

170,00 1.700,00 

31 100,00 UN 9128 
CAIXA DE PASSAGEM 2X4, EM PVC, PARA 

INSTALACOES ELETRICAS APARENTE 
5,00 500,00 

32 20,00 UN 3175 
CAIXA DE PASSAGEM DE FIOS, 20 X 20, PARA 

ATE 04 ENTRADAS, EM PVC RIGIDO, COR CINZA 
27,00 540,00 

33 30,00 UN 4017 
CANALETA EM SISTEMA X, COM DIVISORIAS, 
FABRICADA EM PVC, BARRA COM 02 METROS, 
COR BRANCO 

14,15 424,50 

34 50,00 UN 3173 

CANALETA PERFILADA 50X50 FECHADA, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, APLICADA PARA 
PASSAGEM E DERIVACAO DE CABOS EM 
INSTALACAO SOB TEMPERATURA -20° A 702 C, 
BARRA DE 2 METROS 

50,00 2.500,00 

35 50,00 UN 2688 

CANALETA, EM PVC, SEM DIVISORIAS, 
RECORTE ABERTO, COM TAMPA REMOVIVEL 
EM TODA EXTENSA() DA CANALETA; SERA 
UTILIZADA EM PASSAGEM DE CABOS 
ELETRICOS, ALTURA: 02 CM, LARGURA, 01 CM, 
PROFUNDIDADE DE 53 MM, BARRA COM 02 
METROS DE COMPRIMENTO, COR BRANCA 

15,20 760,00 

36 8,00 UN 6909 

CENTRO DE DISTRIBUICAO COM CAPACIDADE 
PARA 24 DISJUNTORES PADRAO DIN DE 
SOBREPORM TRIFASICO, COM BARRAMENTO 
DE 150A 

445,00 3.560,00 

37 8,00 UN 11241 
CENTRO DE DISTRIBUICAO COM CAPACIDADE 
PARA 42 DISJUNTORES, PADRAO DIN DE 
SOBREPOR, COM BARRAMENTO DE 150A 

580,00 4.640,00 

38 20,00 UN 4027 

CHUVEIRO, MODELO DUCHA, COM 03 
TEMPERATURA E COMANDO MANUAL, 
POTENCIA 5500W, TENSA0 127 V, VAZA() 
MINIMA DE 4,6 L/MIN, MANGUEIRA COM 
DUCHA MANUAL, COR BRANCA, GARANTIA DE 
01 ANO 

77,40 1.548,00 

39 20,00 UN 4028 

CHUVEIRO, MODELO DUCHA, COM 03 
TEMPERATURA E COMANDO MANUAL, 
POTENCIA 5500W, TENSAO 220 V, VAZAO 
MINIMA DE 4,6 L/MIN, MANGUEIRA COM 
DUCHA MANUAL, COR BRANCA, GARANTIA DE 
01 ANO 

75,80 1.516,00 

40 100,00 UN 11251 CONDULETE DE PVC 2X4, CINZA 8,50 850,00 

41 100,00 UN 2106 

CONECTOR PERFURANTE 1,5 X 10MM, 
PRINCIPAL 10 X 70 MM, PARA RAMAIS AEREOS 
E CONDUTORES ISOLADOS DE ALUMINIO E/OU 
COBRE. 

12,00 1.200,00 
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42 100,00 UN 5257 

CONECTOR PERFURANTE 1,5/10 MM2, 

10/95MM2, USO EM REDES ISOLADAS NOS 

RAMAIS DE DISTRIBUICAO 

10,95 1.095,00 

43 100,00 UN 8571 CONECTOR PERFURANTE 25-120X25-120 21,00 2.100,00 

44 100,00 UN 6867 CONECTOR TIPO TAPITE 100MM 1/0 AWG 6,00 600,00 

45 5,00 UN 6850 
CURVA PVC 135°, 1", PONTAS ROSCAVEIS, RAIO 

LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 135 

GRAUS EM ELETRODUTOS 

4,42 22,10 

46 20,00 UN 5258 
CURVA PVC 135, 1.1/4", PONTAS ROSCAVEIS, 

RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 

135 GRAUS EM ELETRODUTOS 
9,00 180,00 

47 20,00 UN 2286 

CURVA PVC 90° 1 1Á", COM PONTAS 

ROSCAVEIS, RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE 

DIRECAO A 90 GRAUS EM ELETRODUTOS 

6,07 121,40 

48 20,00 UN 4255 
CURVA PVC 90° 1 1/2", PONTAS ROSCAVEIS, 

RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 

90 GRAUS EM ELETRODUTOS 

8,54 170,80 

49 20,00 UN 4036 
CURVA PVC 90° 1", PONTAS ROSCAVEIS, RAIO 
LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 90 

GRAUS EM ELETRODUTOS 

4,86 97,20 

50 20,00 UN 4257 
CURVA PVC 90° 1/2", PONTAS ROSCAVEIS, 
RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 

90 GRAUS EM ELETRODUTOS 
2,86 57,20 

51 20,00 UN 4037 
CURVA PVC 90° 2", PONTAS ROSCAVEIS, RAIO 
LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 90 
GRAUS EM ELETRODUTOS 

11,80 236,00 

52 20,00 UN 4258 
CURVA PVC 90° 3/4", PONTAS ROSCAVEIS, 
RAIO LONGO, PARA MUDANCA DE DIRECAO A 
90 GRAUS EM ELETRODUTOS 

3,33 66,60 

53 20,00 UN 11268 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 16A 34,00 680,00 
54 20,00 UN 11269 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 20A 36,90 738,00 

55 20,00 UN 11270 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 25A 36,90 738,00 
56 20,00 UN 11271 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 32A 36,90 738,00 
57 20,00 UN 11272 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 40A 40,00 800,00 
58 20,00 UN 11273 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 50A 43,45 869,00 
59 20,00 UN 11274 DISJUNTOR DIN BIPOLAR DLD 63A 41,05 821,00 
60 20,00 UN 11275 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 10A 45,00 900,00 
61 20,00 UN 11276 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 150A 315,00 6.300,00 
62 20,00 UN 11277 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 16A 46,00 920,00 
63 20,00 UN 11278 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 25A 46,00 920,00 
64 20,00 UN 11279 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 32A 48,50 970,00 
65 20,00 UN 11280 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 40A 52,00 1.040,00 
66 20,00 UN 11281 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 50A 55,50 1.110,00 
67 20,00 UN 11282 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 63A 57,80 1.156,00 
68 20,00 UN 11283 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR DLD 70A 80,28 1.605,60 
69 20,00 UN 11284 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 16A 11,00 220,00 
70 20,00 UN 11285 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 20A 11,00 220,00 
71 20,00 UN 11286 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 25A 11,00 220,00 
72 20,00 UN 11287 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 32A 11,00 220,00 
73 20,00 UN 11288 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 40A 14,72 294,40 
74 20,00 UN 11289 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 50A 13,88 277,60 
75 20,00 UN 11290 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR DLD 63A 20,00 400,00 

76 200,00 MT 20896 

ELETRODUTO 1" POLEGADAS, FLEXIVEL, 
CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 
ANTICHAMA, APLICACAO EM INSTALACOES 
ELETRICAS EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSA() 

5,66 1.132,00 

77 200,00 MT 7601 
ELETRODUTO 1.1./4 POLEGADA, FLEXIVEL, 
CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 
ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO EM 

2,94 588,00 
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INSTALACOES ELETRICAS EMBUTIDAS, DE 

BAIXA PRESSA° 

78 200,00 MT 3845 

ELETRODUTO 1/2 POLEGADA, FLEXIVEL, 

CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 
ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO EM 
INSTALACOES ELETRICAS EMBUTIDAS, DE 
BAIXA PRESSA° 

1,98 396,00 

79 200,00 MT 7232 

ELETRODUTO 2" POLEGADAS, FLEXIVEL, 
CORRUGADO, FABRICADO EM PVC 
ANTICHAMA, COR AMARELO, APLICACAO EM 
INSTALACOES ELETRICAS EMBUTIDAS, DE 
BAIXA PRESSA° 

4,60 920,00 

80 200,00 MT 10300 

ELETRODUTO 3", FLEXIVEL, CORRUGADO, 
FABRICADO EM PVC ANTICHAMA, COR 
AMARELO, APLICACAO EM INSTALACOES 
ELETRICAS EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSA° 

8,35 1.670,00 

81 20,00 MT 11267 

ELETRODUTO 3/4, FLEXIVEL, CORRUGADO, 
FABRICADO EM PVC ANTICHAMA, COR 
AMARELO, APLICACAO EM INSTALACOES 
ELETRICAS EMBUTIDAS, DE BAIXA PRESSA° 

2,35 47,00 

82 20,00 UN 4043 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 02" COM ROSCA, 
BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

36,19 723,80 

83 20,00 UN 4045 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 1 1/2, COM 
ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

31,00 620,00 

84 20,00 UN 2281 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 1 1/4 COM 
ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

26,18 523,60 

85 20,00 UN 2280 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA 3/4 COM ROSCA, 
BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

13,95 279,00 

86 20,00 UN 4046 
ELETRODUTO DE PVC, BITOLA DE 01", COM 
ROSCA, BARRA DE 3 METROS, COR PRETA 

22,78 455,60 

87 100,00 UN 11253 
EMENDA INTERNA, TIPO "U" PARA PERFILADO 
100X100 

9,00 900,00 

88 30,00 UN 4260 
EXTENSA° ELETRICA COM FIO PARALELO 2 X 
2,5, COM 05 METROS DE COMPRIMENTO, 
ACOMPANHA PLUGUE MACHO E FEMEA 

40,00 1.200,00 

89 400,00 MT 11255 
FIO FLEXIVEL 0,5 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, ISOLACAO 
DE PVC/A 70°C 

0,96 384,00 

90 250,00 MT 1949 

FIO FLEXIVEL 1,5MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 
POLICLORETO DE VINILA, COM 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

1,80 450,00 

91 1.000,00 MT 4262 

FIO FLEXIVEL 2,5 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 
POLICLORETO DE VINILA, COM 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

2,50 2.500,00 

92 500,00 MT 2238 

FIO FLEXIVEL 04 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 
POLICLORETO DE VINILA, COM 

4,60 2.300,00 
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CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

93 500,00 MT 1950 

FIO FLEXIVEL 06 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 
POLICLORETO DE VINILA, COM 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

6,65 3.325,00 

94 500,00 MT 4261 

FIO FLEXIVEL 10,0 MM, 750 VOLTS, CONDUTOR 
FORMADO POR FIOS DE COBRE NU, TEMPERA 
MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 70°C, COMPOSTO 
TERMOPLASTICO EXTRUDADO A BASE DE 
POLICLORETO DE VINILA, COM 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA NAO 
PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO DO FOGO 

10,99 5.495,00 

95 200,00 MT 4263 

FIO PARALELO 2 X 1,0 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70`C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

2,60 520,00 

96 200,00 MT 4264 

FIO PARALELO 2 X 1,5 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70°C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

3,70 74000 ,

97 500,00 MT 4265 

FIO PARALELO 2 X 4,0 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70°C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

8,97 4.485,00 

98 1.000,00 MT 1.951 

FIO PARALELO 2X2,5 MM, 750 VOLTS, 
CONDUTOR FORMADO POR FIOS DE COBRE 
NU, TEMPERA MOLE, ISOLACAO DE PVC/A 
70°C, COMPOSTO TERMOPLASTICO 
EXTRUDADO A BASE DE POLICLORETO DE 
VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS 
PARA NAO PROPAGACAO E AUTOEXTINCAO 
DO FOGO 

5,80 5.800,00 

99 300,00 MT 4266 
FIO SOLIDO 1,0 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

1,75 525,00 

100 300,00 MT 4267 
FIO SOLIDO 1,5 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

2,00 600,00 

101 300,00 MT 4268 
FIO SOLIDO 10,0 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

13,08 3.924,00 

102 300,00 MT 4269 
FIO SOLIDO 4,0 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 
COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 
COR PRETO 

5,55 1.665,00 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 34 de 64 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

103 300,00 MT 4270 

FIO SOLIDO 6,0 MM CONDUTOR DE FIOS DE 

COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 

COR PRETO 

7,25 2.175,00 

104 100,00 MT 2738 
FIO SOLIDO, 2,5 MM, CONDUTOR DE FIOS DE 

COBRE, 750 VOLTS, ISOLACAO DE PVC A 70°, 

COR PRETO 
3,58 358,00 

105 100,00 ROL 5314 

FITA ISOLANTE, ISOLAMENTO ATE 750 V, COM 
ESPESSURA 0,19MM, COMPRIMENTO 05 
METROS DORSO DE PAPEL CREPADO, CLASSE 
DA TEMPERATURA 90°, ANTI-CHAMAS, COR 
PRETA 

3,99 399,00 

106 100,00 ROL 1943 

FITA ISOLANTE, ISOLAMENTO ATE 750 V, COM 
ESPESSURA 0,19MM, COMPRIMENTO 10 
METROS DORSO DE PAPEL CREPADO, CLASSE 
DA TEMPERATURA 90°, ANTI-CHAMAS, COR 
PRETA 

5,90 590,00 

107 50,00 UN 11256 GANCHO CURTO PARA PERFILADO 38X38 5,85 292,50 

108 100,00 UN 2737 

GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM 
PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL 
EXTRUDADO DE ALUMINIO COM ACESSORIOS 
DE ACO GALVANIZADO 

6,00 600,00 

109 30,00 UN 4271 
HASTE COBREADA PARA ATERRAMENTO 1/2 X 
1,50M 

27,50 825,00 

110 30,00 UN 4272 
HASTE COBREADA PARA ATERRAMENTO 1/2 X 
2,4M 

50,00 1.500,00 

111 30,00 UN 4273 
HASTE COBREADA PARA ATERRAMENTO 5/8" X 
2,4M 

55,30 1.659,00 

112 100,00 UN 4058 INTERRUPTOR 01 TECLA PARALELA 12,48 1.248,00 
113 100,00 UN 4070 INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES 7,85 785,00 

114 100,00 UN 4060 
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES 10A/250V E 1 
TOMADA PADRAO 2P+T 20A 

17,90 1.790,00 

115 50,00 UN 4061 
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES E 01 TECLA 
PARALELA 

19,65 982,50 

116 50,00 UN 4059 
INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES E TOMADA 
2P + T 

18,60 930,00 

117 30,00 UN 4062 INTERRUPTOR 01 TECLA SIMPLES SEM PLACA 6,62 198,60 
118 30,00 UN 4063 INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS 18,15 544,50 

119 30,00 UN 4064 
INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS E 01 
TECLA SIMPLES 

24,00 720,00 

120 30,00 UN 4065 
INTERRUPTOR 02 TECLAS PARALELAS E 01 
TOMADA 

27,48 824,40 

121 30,00 UN 4066 INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES 13,58 407,40 

122 30,00 UN 4067 
INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES E 01 
TOMADA 

30,00 900,00 

123 30,00 UN 4068 INTERRUPTOR 03 TECLAS PARALELAS 26,45 793,50 
124 30,00 UN 4069 INTERRUPTOR 03 TECLAS SIMPLES 17,80 534,00 

125 50,00 UN 6912 
INTERRUPTOR PENDENTE, TIPO PERA, COR 
CINZA 

5,90 295,00 

126 100,00 UN 4071 
INTERRUPTOR SOBREPOR, COM 01 TECLA 
LIGA/DESLIGA, 10 AMPERES, 250 VOLTS, 
DIMENSOES: 4 X 4 X 5 CM, COR CINZA 

8,35 835,00 

127 500,00 UN 8567 

LAMPADA DE LED 10W 110-130V OU 220-
240V - VIDA MEDIA DE 15.000H - 
TEMPERATURA DA COR 6500K BRANCO FRIO - 
FLUXO LUMINOSO 800LM - INDICE DE 
REPRODUCAO DE COR 80(CRI) - FREQUENCIA 

7,45 3.725,00 
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50-60HZ - BASE E27- GARANTIA DE 1 ANO 

, 
128 100,00 UN 2624 

LAMPADA ECONOMICA EM FORMATO 

ESPIRAL, POTENCIA 20 WATTS, TENSAO 127 

VOLTS, BASE E27 

10,04 1.004,00 

129 50,00 UN 4087 
LAMPADA ECONOMICA EM FORMATO 
ESPIRAL, POTENCIA 20 WATTS, TENSAO 220 

VOLTS, BASE E27 

10,83 541,50 

130 200,00 UN 3014 

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 
COMPACTA, POTENCIA 46 WATS, TENSAO 127 

VOLTS, VIDA MEDIA DE 6.000 HORAS, COM 
REATOR ELETRONICO INTEGRADO, BASE 
COMUM 

38,06 7.612,00 

131 200,00 UN 4100 

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 
COMPACTA, POTENCIA 46 WATS, TENSA() 220 
VOLTS, VIDA MEDIA DE 6.000 HORAS, COM 
REATOR ELETRONICO INTEGRADO, BASE 
COMUM 

38,05 7.610,00 

132 50,00 UN 4090 
LAMPADA FLUORESCENTE, NO FORMATO 
TUBULAR, POTENCIA 20 WATTS, BASE G13, 
COR BRANCA (LUZ DO DIA) 

13,00 650,00 

133 100,00 UN 4968 
LAMPADA FLUORESCENTE, NO FORMATO 
TUBULAR, POTENCIA 40 WATTS, BASE G13, 
COR BRANCA (LUZ DO DIA) 

14,00 1.400,00 

134 30,00 UN 4095 
LAMPADA MISTA, POTENCIA 160W, TENSAO 
NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27 

26,45 793,50 

135 30,00 UN 4097 
LAMPADA MISTA, POTENCIA 250W, TENSA() 
NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27 

34,98 1.049,40 

136 30,00 UN 4099 
LAMPADA MISTA, POTENCIA 500W, TENSA() 
NOMINAL 220 VOLTS, BASE E27 

59,99 1.799,70 

137 1.000,00 UN 11318 
LAMPADA TUBULAR LED 18W - 100V A 240V, 
6.500K BRANCO FRIO 1600 LUMENS 

18,00 18.000,00 

138 600,00 UN 11317 
LAMPADA TUBULAR LED 9W - 100V A 240V, 
6.500K BRANCO FRIO 800 LUMENS 

14,95 8.970,00 

139 50,00 UN 2015 
LAMPADA VAPOR METALICO, NO FORMATO 
TUBULAR, COM POTENCIA NOMINAL DE 250 
WATTS, ENCAIXE DA LAMPADA E-40 - 

35,00 1.750,00 

140 50,00 UN 1948 
LAMPADA VAPOR METALICO; NO FORMATO 
TUBULAR; COM POTENCIA NOMINAL DE 400 
WATTS; ENCAIXE DA LAMPADA BIPINO 

47,00 2.350,00 

141 80,00 UN 19820 
LAMPADAS BULBO, A60, 16W, BASE E27, 
BRANCO FRIO 6500K (LUZ BRANCA), BIVOLT, 
100V A 240V 

16,90 1.352,00 

142 80,00 UN 19819 
LAMPADAS BULBO, A80, 20W, BASE E27, 
BRANCO FRIO 6500K (LUZ BRANCA), BIVOLT, 
100V A 240V 

20,00 1.600,00 

143 200,00 UN 1953 

LUMINARIA DE EMERGENCIA COM 30 LEDS DE 
3,7V E CAPACIDADE 1,2A/HORA, BATERIA 
INTERNA SELADA DE LITIO, AUTONOMIA DE 
5,5 HORAS NA POSICAO MINIMO E 2,5 HORAS 
NA POSICAO MAXIMO, ALIMENTACAO BIVOLT 
AUTOMÁTICO 127V OU 220V 

24,30 4.860,00 

144 20,00 UN 7447 

LUMINARIA SPOT, CORPO EM ALUMINIO, 
PINTADA NA COR PRETA,PARA 02 LAMPADAS, 
POTENCIA DE 50 W, PARA INSTALACAO EM 
PAREDE OU TETO 

28,45 569,00 

145 20,00 UN 7409 
PLAFON EM PVC, COM SOQUETE DE 
PORCELANA, COR BRANCO 

5,80 116,00 
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146 50,00 UN 2055 

PLUGUE COM ROSCA 1/2", FABRICADO EM 

PVC RIGIDO PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

BRANCA 

1,90 95,00 

147 100,00 UN 6878 
PLUGUE FEMEA 2P+T, PARA VOLTAGEM 

110/220V, 20 AMPERES 
9,95 995,00 

148 100,00 UN 8573 
PLUGUE MACHO 2P+T, PARA VOLTAGEM 

110/220V, 20 AMPERES 
9,00 900,00 

149 100,00 UN 4169 
PLUGUE MACHO COM PINOS REDONDOS, 2P, 

SAIDA DE CABO 180°-10A/250V, 4MM, COR 
CINZA 

4,50 450,00 

150 30,00 UN 1946 
PLUGUE MACHO COM PINOS REDONDOS, 2P, 
SAÍDA DE CABO 180°-20A/250v, 4mm. COR 

CINZA 
6,25 187,50 

151 100,00 UN 2016 

PLUGUE PINO REDONDO, FEMEA 2 POLOS, 
PARA VOLTAGEM 110/220 V, DE 20 A, 
MATERIAL EXTERNO EM TERMOPLASTICO E 
INTERNO Em LIGA DE COBRE, COR CINZA 

8,75 875,00 

152 100,00 UN 1947 

PLUGUE, PINO REDONDO, FEMEA 2 PINOS - 3 
SAIDAS, PARA VOLTAGEM 110/220 V, DE 10 A, 
250v, MATERIAL EXTERNO Em 
TERmOPLASTICO E INTERNO EM LIGA DE 
COBRE, COR CINZA 

7,14 714,00 

153 10,00 UN 6849 
POSTE DE CONCRETO PT 1.100 COM 7,2 
METROS 

560,00 5.600,00 

154 20,00 UN 4178 
PRESILHA PARA HASTE COBREADA, 
FABRICADOS EM LIGA DE COBRE DE ALTA 
REsisTENCiA mECANiCA, DIVERSAS MEDIDAS 

11,90 238,00 

155 2,00 UN 8480 
PUXA FIO, COMUM, PARA ELETRODUTO, 
EMBALADO EM SACO PLASTIC°, COM 20 
METROS 

61,75 123,50 

156 10,00 UN 3781 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, PARA MONTAGEM 
COM UTILIZACAO DE ATE 4 DISJUNTORES ATE 
63 A, PRODUZIDO EM TERmOPLASTICO DE 
ENGENHARIA, TAMPA Em ABS NA COR 
BRANCA, COM ABERTURA DE 110°, ETIQUETAS 
PARA iDENTiFICACAO DOS CIRCUITOS, 
ENTRADAS DE ELETRODUTOS COM PRE-
MARCACAO EM TODAS AS FACES DO QUADRO 

55,95 559,50 

157 500,00 MT 11264 RAMAL QUADRIPLEX 1/0 AWG 50MM 25,75 12.875,00 
158 500,00 MT 11263 RAMAL QUADRUPLEX 1/0 AWG 25MM 20,00 10.000,00 

159 50,00 UN 7434 
REATOR 400W VAPOR METALICO, USO 
INTERNO, TENSA° 220 VOLTS 

95,00 4.750,00 

160 100,00 UN 8995 

REFLETOR DE LED, POTENC1A 100W, 
ABERTURA DO FACHO DE 1202, TEMPERATURA 
DE COR NO miNIMO 6.000K, FREQUENCIA 
50/60HZ, GRAU DE PROTECAO IP65 OU IP66, 
BIVOLT 

128,40 12.840,00 

161 100,00 UN 8994 

REFLETOR DE LED, POTENCIA 30w, ABERTURA 
DO FACHO DE 1202, TEMPERATURA DE COR 
NO Mim° 6.000K, FREQUENC1A 50/60HZ, 
GRAU DE PROTECAO IP65 OU IP66, BlvOLT 

81,33 8.133,00 

162 200,00 UN 2739 

RELE FOTOELETRICO, SISTEMA MAGNETICO, 

CORRENTE ALTERNADA, CONTATO DE CARGA 
TIPO NF, POTENCiA 1000w Em 220 VOLTS, 
EMBALAGEM TIPO COLMEIA 

35,00 7.000,00 

163 100,00 UN 2274 
ROLDANA DE PORCELANA PARA ARmACAO 
72x72 PARA COLOCACAO DE RAMAL, PARA 

7,00 700,00 
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USO EXTERNO, TENSA° NOMINAL DE 1,3 KV, 

APLICACAO DISTRIBUICAO, COR MARROM 

164 200,00 UN 19818 
SOQUETE CONECTOR DE PRESSAO, 250V, 2 
AMPERES, PARA LÂMPADA FLUORESCENTE OU 
LED TUBULAR 

3,00 600,00 

165 25,00 UN 11558 
SOQUETE SIMPLES PARA LAM PADA 

FLUORESCENTE TUBULAR 
2,62 65,50 

166 100,00 UN 11266 
TERMINAL DE COMPRESSA° 10MM PARA 

INSTALACOES ELETRICAS 
2,00 200,00 

167 100,00 UN 3159 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T, SIMPLES, 20 
AMPERES E 250 VOLTS, EM PLASTICO NYLON 
TERMOPLASTICO ALTO BRILHO, 
COMPONENTES EM META, TAMANHO (CXLXA): 
40 X 20 X 40 MM, COR BRANCA 

6,80 680,00 

168 30,00 UN 8574 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T, UNIVERSAL, DE 

10A/250 V, COM PLACA 
7,40 222,00 

169 50,00 UN 8575 
TOMADA DE SOBREPOR 2P+T, UNIVERSAL, DE 
10A/250 V, COM PLACA 

8,85 442,50 

170 20,00 UN 2687 

TOMADAS SOBREPOR RETANGULAR, PADRAO 
03 PINOS, 20 AMPERES; 250 VOLTS, MATERIAL: 
TERMOPLASTICO AUTO-EXTINGUIVEL:'
TEMPERATURA DE TRABALHO: -509C A +802 C, 
DIMENSOES 4X7X4CM; PESO APROXIMADO 
0,077KG; COM SISTEMA CAIXA X, COR BRANCO 

10,50 210,00 

171 50,00 UN 21902 
LUMINÁRIA PAINEL PLAFON SOBREPOR, 
MODELO QUADRADO, LED 24W, MEDIDA 
30X30CM 

73,45 3.672,50 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição de materiais elétricos, justifica-se para atender as 
necessidades de construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e 
melhorias nos sistemas elétricos nas edificações públicas, tais como: quadras esportivas, 
escolas, creches, unidades de saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, 
parques e demais edificações e espaços públicos do Município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.3. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 326.132,90 (trezentos e vinte e 
seis mil cento e trinta e dois reais e noventa centavos) conforme planilha de médias em 
anexo; 
4.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
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4.5. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.6. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.7. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 
fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 
crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 
Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 
tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 
segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
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7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da 
licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
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8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 
pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 
município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 
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que um mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa 
vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n9 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
a) Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
b) Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 
pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
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13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n° 
7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n° 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n° 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n° 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n° 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n° 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n2 126-0. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n9 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 
15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka Da Secretaria de Desenvolvimento 
Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 15059. 
15.9.6. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n9
15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 21 de setembro de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 40, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N9- 65/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n2 65/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n2 (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-la perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n2 65/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 
em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCARIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do 
outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na 
cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato 
representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir 
denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2
65/2021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

ITEM 
QTDE 

ESTIMAD 
A 

UN 
CÓDIGO 
PMCV 

MARCA 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

(xxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2
8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 19 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 2788 3.3.90.30.26 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 4575 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3859 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 3864 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3085 3,3.90.30.26 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 4576 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3417 3.3.90.30.26 

00 05/01 103 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 

211 4577 3.3.90.30.26 
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05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 104 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 4302 3.3.90.30.26 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

192 3879 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
De Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.00174.2.018 

245 3418 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3406 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 3895 3.3.90.30.26 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 3898 3.3.90.30.26 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 3902 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3531 3.3.90.30.26 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

772 4446 3.3.90.30.26 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

773 4451 3.3.90.30.26 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

774 3909 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

4410 4578 3.3.90.30.26 

02 06/01 4940 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 
— Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4458 3.3.90.30.26 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 3907 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/11 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de l 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3923 3.3.90.30.26 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3853 3.3.90.30.26 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 4579 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3745 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 4580 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 3926 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4581 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 
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07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 3929 3.3.90.30.26 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 3935 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 3940 3.3.90.30.26 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 3937 3.3.90.30.26 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 
10.001..08.243.0028.6.071 

963 4582 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 3945 3.3.90.30.26 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 3951 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044

879 3957 3.3.90.30.26 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
502 4583 3.3.90.30.26 

Parágrafo Segundo: Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUIIIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
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Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

1 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 
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O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 65/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação, 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 
CONTRATANTE DETENTORA 
Testemunhas:  

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

CM NOSSO UNICIPIU 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

G. 
1

cts 

0 0 0 

R5), 

, 

CORONEL VIVIDA 
DMA CIDADE PA RA TODOS 

4 .:,,,„ I Kit •,,,,,,,, <,,,,, ^», ...ei 

r io ,....., e..., 

r .—• r, • .1,, I era, c.. + ,.., 

r f---- e I 1-.) - - -. -. i 
i C.,,,,,,,,,Is ,

684,4KM2 và.'15° 05 DE MARÇO 20.734 

e 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 
mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.com/pt-bildotnet/framework/installidotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 
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Égt Propost.a.

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Eleti-ánica (1, Pr.eços 520 0-1 .,)0.001 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotação Eletrônica de Preços. 

Para iniciar o procedimento, dique em 'Iniciar Cotação- e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade publica, 
ou selecione uma cotação ja iniciada na lista de "Cotações Iniciadas/Finalizadas". Voce também pode selecionar nesta lista 

cotações ja finalizadas, tanto para visualização, quanto para impressão ou ate mesmo para reabertura da mesma. 

Iniciar Cotação 
il

Tipo 

Proposta 

E Proposta 

otaç • as Iniciadas/Finalizadas • 

Identificador 

3 

166 

Ano Finalização 

2021 Recebida 

2026 Reaberta 

Abrir C otaçá:,

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 
• 
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Prazo cle 
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Urdir:fada da 

Proposta Total por- Item 

Prazo de Execuçáo Validade da Proposta. Valor Total: 

E tvIESV., I i 60 DIAS 

1 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 
a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

Cotaçao Eletronica de Preços SZCICyl.Q0.C,O1 

•-•••-e 

Proposta Comercial 
P1,11{41,1 Cadastrar 
Proposta Fornecedor i 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E TVIETTUAI PRESTAÇÃO DI SERVIÇO DE AI IMAME MO. CALANCEAMENTO, C.AMBAG.-
' 

Uivar - 
Proposta , 11,

Terminar 
Pf , posta 

er irr Prol )°, Trl 

Lmirear 
Prop,,ta 

Abia 0,1 a 
Pepoesenunt 

LIV:11 Cotacao 

-Pre 

nePOE9 N 

Feltrar Itens 

12 2021 

imprimir 

e): 

D•scr-1,ilo do Item Quantidade Unidade Quantidade * Valor Unitário Mw-ca ao ktarn 

I -Pl. 40 DE Ba7.(., NP- PIIEUS ..-Pc.:, 13 14 + IS A . SEP 1W04, ), 

3 ,4PI.K.C.."./ DE TIO TOO ri. OtIEUS , P01+ 3.3,03 Ser f0sX0 

3 CCEISEPTOc:C.4.1 ....PlIC;00 DE '.1.1“::•110:, /I+ 10,533 ,.:EP 303000 

4 -00t1935,0 DE 911EUS ....POS 1,1 t4 15 E 16 + 14,:.x. 5E, is.,...x.:o 

5 5iE55 1011,C,E1 1 E I KeIT,GEI 1 DE MEUS EIS '.'+ 3*.C.03t): SEP 370

6 -.. SEPK0 DE 41.111.1.1EITTC4 DE . EK MOI; 1.E, E+ . SE XOS 25 C003:0 

, '..SEP,Co DE ;4111Fla 1 lefro EIS , EICUI.OS DE 1+ rOkaair, SEI, ',Can 

8 .r..,E? , 1CO DE Bit,ICE=1.1BITO EM ,EICI.ROS 14 .353,..53 

O SEP ..1C0 DE B.,.1,11.:E.1.1ElfT0 .' EICUI03 MEDI+ II, C.., 1111 IR:, ..X.,0 

SEP.:e:OS DE C.ct 18, GE1.1 EIS .Elcus,; SE ES + .,,,,, 511 PO Cr:n0 

rt !narre, nar 'pra net I rre en- rri,• It reter. Á. Ylreert ti. , 1.,..1 

Fornecedor: 

'Não c:adasnado 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

egStà5à0 riftMlItCa 4 Maço. 5:.Q.C.r1,, ,,,C1 

Proposta Comercial 

ert opo...ta 

Loc. rem,. 0••444114 ‘14. furn C11.4.0dad• 1..4804 ganamt•••• • Vaack. unithrto • 

1 4P1K1C,. NCO F., MEU, -,1:4 13 11 11. 1.401.1,

1,KKK..0 De T1P TC11 ir c 0.114 1 #10, 4. .11 

..C.Cet:irro t aotK.,, c> DE utc....tazt, it + rOcc., 3E, 

0,11:11,0 011 F1.11-15 •P0f. al if • 14 4. Sae 

" talar 11:4111, 4110 11E 1,411,001 C4 f41114, 11 1 1:4111

•t11.14 rlittTc, ..tettte. i.R.• S•11 

-4.1.14411.1.0 H 1 11.:04.03 t SCP 

• .1 1 . /C0 C4 P4 11C1414(1.0 f1C1.11,-45 t 1111 

54/ KC,  C. •11,141C EM' 11,111.05 1 IECY VII 

Fe, mace-elo r 

monto do Pr.apeast• Co F.••1014.1 

.14.44•; 

: 

c 41.1 

Prupusta lu( 

Prnalaar • 

PraPoIT. 

Praxo alo 

• " H- r r t
es 

IF 115 ar Ivens Itrtpvtri4. 

< 

Prazo do Excrcuçáo Validada da Proposta ,Valos Total -
' 1, MECE, 60 rnA, 

éraario,Pcopad• 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

• o 

Proposta Comercial 

REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURA E S'ILN11/Ai. PRESTAÇAO ori SERvIO i» ALIES 
•— •.• 

PI eencher Pi

Pr.—NV.1141 Cadastrar 
Propnsra AG Fornecedor I 1 

.:8mpoicEAMEU19. CM,"'

'alvar 

Proposta : 
• 

Limpa; 
Proposta •• 

?!dcorso Non 

lt) 
- - --

Abrir outra 
açde

Filtrar Itens— Imprima 

Lote Item Descriçao do Itorn Quantidade 1/1,.., Quant,dade 04 4 300 *

Issgern informa:1ra 
1 44.1c43.c., eacC, NP:. PNEUS APOS 13 1.I 4 IV-XJ;(0 

2 .P1.K, C 40 DE 11P TOP IP 5 NP: Duais 400011. 

3 W415EPTO COt 1 , PtICKS.0 DE Anc:ticorpl, Roxo 1 
O 1'ropo:33 salva can' suces0 

4 cc,tisErro riO PIIEUS 4 .05 13 14 15 E II 

5 CE2,C5t1100E,1 E 110M4GF.1.4 COE PILEU5 Eli .:CO) r -zu „ SI? .1CO DE , 311111411EtiTO DE :EKU1.05 lE. E + SOCCCO 

- saa. icc, -11111.1‘ilEUTO Eli .EKutos DE P , 00:0:. 5E? 

o SEP .X0 P., -th" E-1.1E11X, RI "E1,11.05 1.4 3,0 1,3j0 til 

..:EP C,E ecutos 001+ .00:co til 

10 SEP. KC, DE C -I' 1P-GEI I E11 EICULOS + otAX., Ull 

I • .ria . yr. lo :c/ 

Fornecedor 

Andarnonto da Proposto Comercial. 

Prazo de Execução 

12 1'.1ESE 

Marc.. do 'tern 
Prazo de 
Eseasçào • 

Va4dada da 
Proposta • Total por Item 

Validade da Proposta Valor TotalL 

Legenda: 

srl 

P., O (x) 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

• Cotaç.âo Eletronn:a de Preços Si i.l0•:.)] 

Proposta Comercial 
- - Preencher , 
1 Proposta ;14, 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO pE SERVIÇO DE HANIEN10, BALANCEAMENTO, CAMBAG.-

(acLISO ai Foi 11" edol 

Numero do Documento 
r,•)S,X0Q):,-CO 

' Ca. poa0brájalalke 

Andamento da Proposta Comercial 

10341 , 

Abra outra 
Cotação 

S3ls,11 Can:elar 

Legenda: 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
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To,a1 cror 

Prazo de Execução: Validade da Proposta: Valor Total: 
IS MESES [6_0 DIAS RS 000 

C,C43,50 Ehriitarrü 

Salvar 
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Cotaç Ektronsça de Preços 52,.,.0 ji 

Proposta Comercial 
Preanther 

I Proposta u, 

REGISTRO DF PREÇOS PARA FEITURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Df ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAIVIMG 

Cadastrar Representante Legai 

Home ' 

Tipo do Dotumentc 

ti-IR 

Cargo: 

Andamento da Proposta Comercial: 

Numero do Documento

  ri------

• Ca.. pacetfloorice 

Data da Impressão: 

ES 03,2021 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

ota0o El,trom<. d, P,,Ços 52(..3,1

Proposta Comercial 

REGISTRO DE PREÇOS PARA fURJRA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAG... 

Pt eco< her Proposta 

' 4. aer, pra,rebrejarate 

Nutrição do Item 

Fruatitar 
Pr<aposta 

EJ1fICCed0, 

11,(131 
Prorov, 

L a 1 

(a.Sa. .at (adastrar  Abrir outra 
Cotação

Flt,at kern 

122021 

Imprsvni, 

Prava de Vahdade da 
Qoaritidado Unitiodo Qoaritklado • Valor Unitário • raa ork, d'em EaKur,ad Prop,asta 

C.E P., CI1EUS , POS 13 lá 4. 150.000, 

.P C .0 T1P TOP 10 5 NP, AP0.4. OxG SEP 

3 COUSEPT00014 PI.KKÁO DE -Ancmirzo 1.+ X.Cara ;EP 

à COUSEPTO DE PuEUS , POS 13 1.1 15 : 

rsESMOIINGEt 1 E riOti,SEIA PI1EUS UI - 3:0.4.‘"0 SEP 

;ar t.E :tem...tremo [,E -a:otos IC1+ SOCCO, SEI 

SEP :Tc° DE ‘uto.merTo R-I -.E1CULOS DE1+ :,'Ep 

SEP KO 11, 1à110E4-1ElfT0 Ei-1 , EKut05 t + Uri 

SEP -ACC, e.:141ICEM-191TO ULOS Utl 19).:0:0 

2 30 : 2 Ci ,7-r t 0,111 EIA EKU1.05 SE -ES + • N:0):0 Ali DOXIX-

r mear, J. 

Fomnecuslor 

Andamento da Proposta Comercial: 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 
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lat 
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8. Imprimir proposta: 

: Proposta Comercial 

no. 0.0.1.4••• 
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M OISTI ,OMZPC1M MUI ME 

Prazo dr Ixecuçáho 

' 12 

Val.dade da Oroporta Valer Total 

2.101 540 : 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS. ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 18 de outubro de 2021. 
Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 18 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 326.132,90. Prazo de registro: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.00v.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de setembro 
de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

EPP 



DIARIO DO SUDOES I E 

Publicações Le 
Caderno Integrante da Edição n° 7986 1 Pato Branco. 1° de outubro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privadosque tem como nalidade tornar público as informações a cerca dos atose 

fatos ocorridos, dando transparência as açõesdos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar noseditais toda e qualquer 

medida adotada pelasprefeituras, câmaras municipais, empresasde economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
ELEIÇÕES DA DIRETORIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O presidente da AREA.PB - Associação Regional de Engenheiros e 
Arquitetos • Pato Branco, no uso de suas atribuções legais que lhe confere o 
Estatuto Social, convoca aos Srs Associados gutas corn as suas obngações 
com a AREA•PB. para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA para 
eleição da nova diretor. que serã realizada no dia 10 de novembro de 2021 as 
18 30 horas em primera convocação será instalada ern segunda convocação, 
30 minutos após a primeira com quorum previsto no Estatuo da Entidade, 
tendo por local a sede da Associação sito a Rua Tapa. N.  305. primeiro 
andar sala 106 na cidade de Pato Branco 

SO terá privilégio ao v010 O SOM er,leno gozo de seus chreit. Aquele 
que não estiver em da com a anuidade poderá estar fazendo o devido 
Pegemento antes da etetçáo 

As inscrições das chapas para cOnCorrer eltoçao 0e04150 sei 

protocoladas na secretaria da assoclação. com anteceddricia minima de três 13) 
dias da data da e!eiçaci Somente poderão concorrer aos cargos eletivos as 
chapas compostas por soo., regularmente finados, e aro pleno gozo de 
direitos 

Pato Branco 04 de outubro de 2021 
Atenciosamente 

Sergio Lua Masutti Dr 
Associação Regional de Engenheiros e Arquitetos - AREA •PB 

Presidente AREA - PB - Gestão 2020/2021 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
AMPLIAÇÃO 

NUTRIMENTOS PARA RAÇÃO ANIMAL I TAPEJARA LTDA - ME, 
torna público que irá requerer Junto ao IAT a Licença Previa de Ampliação. 
para a atividade de fabricação de rações balanceadas e de alimentos para 
animais, implantada na Rua Principal s/n, municipio de Itapelara d' Oeste 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

A CRIATIVA INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI toma público que 
irá requeredor do IAT, a Licença Prévia para moio de estacionamento de 
veiculo, lavagem de veieulos de 'ande porte e manutenção c reparação de 
veículos. a ser instalada na linha Bela União. sin - CEP 85630.0(X) - Endas 
Marques/PR 

PREFETURA MUNI a PAL DE HONORI O S90PA-PR 

DEPART AM ENT O DE Lia TAÇA° 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 10500021 

O municio. de HonOno Serpa por .nterrned,o do seu Pregoeiro e EquiPe da AP.m 
designados pela Portaria n• 2012021, toma público. para conhecimento dos interessados. 
que realizará licrtação na modalidade Pregão Eletrônico. tipo Menor Preço por Itete. em 
sessão públIca eletrônsca a partir das 0905 horas (horairio de Brasil.- DF) do dia 19 de 
Outubro de 2021. através do soes/se' OnmPfas, e) t1O,   , destinado a AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS NAS CONFRATERNIZAÇÕES 
NATALINAS conforme ternto de referencia que é parte integrante deste edrtal, para todos 
os fins e efertos . nos termos da Lei Federal O 10 024/2019. Lei Federal 8 666/1993 e suas 
alterações posteriores. • demars normas regulamentares aplicáveis a espec. O Editai e 
seus anexos encontram•se disponiveis no endereço acrrna otado ou no seis 
nyi..pistn,,riptierpd .gov.k  .informações complementares podem ser obtidas peio e•mad 
i•crtaç.ppret.noposerp. pstul cmri ou pelo telefone 0(46)3245,130

Nono. Ser. 30aa5a1am1e00a2021 

Luc. Chego Guerra 
Pregoeiro 

91,k PREFEJ TORA MUNI O PAL DE HONOR' O W...RPA-PR 

4. 
':*7544/I 

DEPARTAMENTO DE LIO TAÇÁO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 10 510021 

A Poleou. Municipal de Mono. Serpa PR ah Na to. otelessad. oue late reekrar no da 20 de 
Outubro de 2021 as 09.500min. • abortara da locdação na ~debata. de Prep. Pudenda' tapo 
Maeor percentual de deuonto para Registro de Preço* para futuras e eventual% 
advaettbea de camiseta{ e unaformes para diversos departamentos do Munietpi0 
que atenderem a todas as espanemos .nslant. deste Edcei e seus Meros 

Do Protocdo E Selo. De Abem. O Credraneaarnenio e os envelopes . Prot..* e Mama,. 
deverão ser pmaocotades no do 20 de Oulubro de 2021. das Oens0Ornin noras ele et ORns3Ornan 
Locaa do protocolo e da apic.!. da ••••.o .0.* do prep. Sala de Le.46. da Prateou. 
Municipal de Honda. Serpa PR. snuad• R. Vendo d. Santos, 74* 541. crhAao. naa nele., de 
Non,. Serpa PR 
Edital na integra a dno.icao dos interessado., no Departamento da 1.11.6as intonnada5. 
complementam através do letelone (46) 3245,130 Pe. e-,e4,I 
scsacaopmbononoseepaegmst com 

Ho.. Adue . Setembro . 2021 

Lucro Chego Guerra 
Pr.0.10 

9:JM ULA DE RIEBIM ENIO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA CE OPERAÇÃO 

SA MINERAÇÃO CE PFEA E CONCRETO CNPJ 81.639.791/0003-68 torna público 

que PECEBELI do IAT, a novação da licença de Operação para uána de concreto e 

argamassa ingáada na Rodovia BR-158, SN, (rii 373 no bárro Jardim Primavera, 

municipio de Pato Etanco/PR 

MI 'NICIPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO N• 0242/2021 

St, hfl'I.V. Abro Crédito Aelieiieal Suplemente por Anel., no 

Ora... , de 2021 do Mouca, the Cleveliando. Estado do Perene. 

no Mor de RS 39000000 (Troado. nove. mal rcao) 

.0 PIM.. Atendi., de eldelendir talado do Param, nu too ale asa. •anbanuOd togai. c 
ddidelnente •uionbado pela lei Mutue 'pai ai 2.73S de 25 de novembro Je 2 020 

DISUIELA 
• Fide ',der 1,cculavo Atunacapal •utorixado • abrir Crédito Adi...1 tuplcmcmar ao 

Obomento Md.] do Muni., de (levet/ando. Erbado JÁ. Par men. para o ar o 2021. &danado ra eipadc 

alar dopo. are realeradie vont tecer.. ornando* Anulação no valor de R$ 390 000.00 (Tre4entos c 
escol. Til Ra 0, para atende dopam Ne hesuante Prello c Dote*, ("ementar. 
03 Acordada. Munia:qual dc.hdarianadraelo Geral 
05 II - Adminittraeão S.M 
041 22.05.2004000 - Manutenção Jaz Atas idade, Adminutratavah 
3 1.90 16 - 000 - (Nide 13elpeou Variáved Podoal 
04 - Seseetartil un terna.* .Nar opeçuária 
04.01 - Adnunir.eale SM A 
2060150010.2.007000 Atende:rade, -5105d4d. Arcpocoiaara 
3.3.510.56 - OtH, • Ouro* Sen.. Je temeu. Pron. Feda. SO .000 ,1111 

OS • Secretaria hi entornai de Saúde San ca en 1 o 
115.02 - Fundo Munacipal de Saúde 
1113010015.2.0110.1 • CONON., Iate...hal de Saúde 
3.1.90.16 - - (.1RA Dopa*. Vanavc - 200.00000 
Oh Ste NI entope! de Assist.... Smial 
0601 Adminalraelo A.A1.A 
0824400111.2.01711110 - Atendeu,. da l'aidede da asa Meneia Seeid 
3 1.9073 - 000 - Cbrigepllea Patronato. 110.000.00 
07 - Secretaria Alue ioapa 1 Edueauto f • tiltur• e Esportes 
07.04 - AdounahlraNio Cultura e esporte., 
270130022.2 028000 • Abandonei., da educeçao Feno c alo Desporto 
3.3.90.36 imo 100. Ser,ic. de terceiro, Pe.. Fidua 0.00000 
Total .. .... 390.00000 

so 000,00 

Ari 2" - Para J02101110 sio retendo Catado Adido.' Suplementar provas.. no Art Antenor, senlo 
ublusiJos marnos ik arsulteto abaixo.
daslasik 

Se:rendia Municipal da Ap opc.iri• 
04 01 • Adnunixtraeio M.A 
20601100102007090 Mendonça° da, Alivhdades Agropeetainie 
3.390 50 • 0110 - Matenal do Connume 140.000011 
3.3.9039 - 000 - Ominar Servi, de Terceiros Pesten lurkirte . 20000000 
4.4.91.51 • em . Obras E 5000000 

. 390.000.00 
d. 3.  • Date Decreto es. em Agor a partir dada Jata. revogadas as doptinçAes ccnontrino 

Gabinete rio Paefeito rlevelaInJaan Eglado do Parana, dc +dem., de NI?! 

RAFAPLA MARTINS LOSI 
PREFEITA MINICIPAI. 

MUNtaFlo wannaANDA 

PORTARIA N• 292/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no usada 

suas atribuições legais prevrstas no ai 43 inciso IV da Lei Orgán. Munropal 

RESOLVE 

Art 1*- Conceder Progressão &nana, Vertical de 13% a 

Servidora GISELE ALVES DOS SANTOS KOVALHUK. em virtude doo mesmo preencher os 

redundes previstos na Lei Muncipal O 164/99. consoante arterações promovidas pe. Lei 

municipal n°2410/2012 e Lei Compfernertar n°012/2014 

AO 2° • Esta Poiaria ato co em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as dispostções em contrário 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 29 DE SETEMBRO DE 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DE 

PREFEITURA MUNICIPAL CE 90 -12À0 

AVISO onicakçAo 
PREGÃO ELETRÓN100 n° 7712021 

O Municipio de São ,bão - Paraná, torna público. que no dia 19 do 
mês outubro de 2021, as 0900 horas. na &vetaria Municipal de 
Adrnnistracão, estará realizando licitação na modalidade Pregão Betrônico n° 
77/2021, que tem por objeto aquisição de equipamentos hospitalares 
inforrriática, móveis entre outros, clo¡etivando o atendimento da Secretaria de 
Saúde de Municipio de alo ..bão - FR de acordo com as especificações 
cong ant. no edital e Termo de Referência -Anexo I do Edital. 
Rscebt ment o das propostas, a partir as 0900 horas do dia 19 de outubro de 
2021 
Abertura das propostas' a partir das 09.00 horas do dia 19 de outubro de 2021. 
Ft.cebirrento dos lana, a partir das 10.00 horas do da 19 de outubro de 
2021. 
Copia do Edita e domas informações poderão ser obtidas na a.aet arra da 
Comissão de Licitação ou pelo fone/fax- 46. 3533.8300 ou e-mail. 

acaosighotrnai I com. CU através do ate: 
www.comprasgovernament aisgov.br. 

09. .bão. 29 de setembro de 2021. 
CLOVIS MATEUSOJCCCLOTTO 
Prefeito Municipal de sk .bkt

lraIR A 

EDITAL 01 05401.2 /,MAS 

sr (INÇO OE RFG1S7P0 C15/11_ DAS 1.135,54.51 MAIMMAIM 
MtAifekM, PATO RRANCOffiR 

50 :06)102 ~0.41 Arr 2R/6.707 I 
PARA O 704454054. DIÁRIO DO 0100001011 

I 04. VKIRA a ADRIANA EM. 
04.704.7O rode 1/0 4.04•OR • Ota0k4/1 REC.. GAMOS 00e. 
MAM:. MANN:ISA • FERNANDA 00.1065 DE Cd NEM* 
VAI Tf R ROSA * GENCRCI f" AMMA ItCDFIROS 
CRIMAN4 17041 DOS RAM fOS • ...ORA Lit C.C4/157 
IMOD Dt MAU. AMAM UMIIILA ThatIRA 
MARCOS AMOU* R.44,10t1 • SH.M2hA {_GHANA t 0 , 1•4 DF SOUSA 
AYRION OSORSO PEREIRA e (MUNA eleffr Pf RI' 7 
CARI OR .WM0 XMalf.11 003 RAU,. JUNIOR r .A UARYI eAsts1s0 0uáratms 
0ttethR DEEet LutIA 311.16111Atha 
1.4.0.411, EUR.00ARNCIRO 14ARall DANINHA' 
ettolleith0 ar c. • RAISSA rMAteltrs A cArmor,o 
ARAM. SOAR(' AACORk. e MARNA GONIre 
a...Gut DAR OUtt CANTOS e eNNY RAFARIA I./A RI,VA 
ritt7N1 flittan146 • CARMIM PreRRENOet 

P.RD610 GIM !UNAM MURAM 1U 1X.01 Redil. o tOuRNUA neMnèra leniN 
utetrit.t. 00$I. PRISNA a AIPO, BATISTA f" ORtIlt 
Al CI•litnt ntgrO ttF OLIVEIRA o *MOA MO. 
te.ORAR 90041.0 URANOAO • 17604.10 MAMOU PINTO 

a l'add*O.10:11, OOR SANTO% a CRATtalter De Os tvriRA 
URUNO MOURO • ...MA MANN 
JACKGON OMR. NEYFR • MOANOA POSSEL 

,arevee tou:er Maar. anprelas... aakaala .a a Ora a. quaya 0.as 

,,saof -ae oos *Ia o aos. 4 

nem aramo ret. ha 

lemeamedieelemell 

---TaiWe;Tareata-.01.tni 
r. nein% .....•.**10 

MUNICIPIC) DE CORONEL VIVIDA • PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 10 652021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM -COM PARTICIPAÇA0 EXCLUSIVA PARA ME E (PP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAJS 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL LOCAI. E HORÁRIO: Praça Ãngeb Mezzomo, 
511. credendamento e entrega dos envelopes ate as 09 03h do de 18 de outubro de 2021 
Abenura dos envelopes as 09010 do dá 1800 outubro de 2021 VALOR MAXIMO TOTAL 
ESTIMADO R$ 326 132.90 Prazo de registro 12 meses O edital pulcra ser obbdo junto ao 
Municipio de Comnel Vivada, das 0800 as 12.00 horas e das 13.00 ás 17:00 horas ou através do 
site y.y.w..coro lyn,,ida,pr_gol.bf Informações (40)3232.0300 Coronel Vivida. 30 de setembro 
de 2021 Dtnara Mazzucatto. Presidente da CPL 

MUNCIPID DE CORONEL VIVIDA - ESTADO CO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO-CHANAMENTO PUBLICO N°112021 

DATA 12.08 21 ABERTURA 090921 HORARIO. 09,00 
OBJETO CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas fracas peca
função de Supervisor de EgUoe e Visrador Social, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal 
de Assistência para trabahar no Prograrna Prrnera Infância Cnança Fele, nos ternos das 
condições estabelecidas no presente edtal 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO NI° 57,2021 
DATA 31/0821 ABERTURA. 160921 HORÁRIO- 05-0011 DISPUTA: 10.006 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS 
NOVOS, BATERIAS E OLEC LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEICULOS 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme ckscrimnack no otXeto do presente editai 

TERMO DE 1-0MOLOGAÇÃO.PREGÃO ELETRONICO N°57:2021 
DATA- 31/0821 ABERTURA 160921 HORÁRIO. 0800h DISPUTA. 10.00n 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS 
NOVOS, BATERAS E 01E0 LUBRIFICANTE PARA TODA A FROTA DE MAQUINAS E VEICULOS 
DO MUNICIPIO CE CORONEL VIVIDA. conforme disarninado no objeto do presente edral 

PARECER E ADJUD02AÇÃO•PREGA0 EL ETRONICO N°59/2021 
DATA: 140921 ABERTURA 260921 (ORARO: 08000 DISPUTA: 09001 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA 
E 01 (UM) CISTRBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMUARES. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA - 
ANEXO), conforme discnminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO EL ETROMCO 859.2021 
DATA' 14/0921 ABERTURA' 280921 HORARIO. 08-00h DISPUTA 09.00n 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA 
E 01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMUARES. CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA - 
ANEXO I, conforme discriminado no objeto do presente editai 

MufeCiP10 DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATA DE REGISTRO CE PREÇOS 510772021 - Prego Presencial 56/2021- Contrwarge 1.4.-rvelpra de 
Coronel Vroda Deterem LUIZ ,CIRICIVE GIORDANi. CNP) 31 112 2540201.10 Objeto regatro de 
preces para Usas e evertuan amssges de placas de smalizago de 'alegrem e manutenção carretai 
r. sistema ndradeo de prevengo ontra meando e do sdtema de alarme e detecção de roendo a serem 
usados e mstalados era &versas edOcages pitIreas da aormannoto municipal Vale/ total estrilado RS 
66067 00 Prazo de 72 09 2021 a 21 08 2022 Corone, V,rida 2C de setembro de 2021 Andemo, Man.rue 
Barreto Refeito 
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Art. 11. Fica liberado a prática de esportes e eventos esportivos como 

de futebol Sete (Society), futebol de campo, futebol de salão, voleibol, 
basquetebol, de laço ou outra atividade esportiva realizada em quadra, 

campo, arena sintética ou cancha e demais esportes não mencionados. 

§ 1°. As atividades esportivas mencionadas no caput deste artigo 
poderão ser realizadas em quadras, campos de futebol, de futebol sete 
(Society), ginásios e canchas de rodeio particulares e públicos que 
exploram a atividade com fins comerciais ou em associações; 

§ 2°. Caso haja lanchonete ou similar no local, deverão ser observadas 
as regras específicas definidas para a atividade. 

§ 3°. Deverão ser observadas todas as medidas de distanciamento 
social para o enfrentamento da pandemia da COVID- 19 dispostas nos 
Decretos editados pelo Estado do Paraná, inclusive quanto ao número 
máximo de pessoas. 

Art. 12. O retorno gradativo das atividades e os 
funcionamento ficarão condicionados 
epidemiológicos e assistenciais do Município, e 
por meio de atos normativos específicos. 

critérios para o seu 
aos indicadores 
serão disciplinados 

Art. 13. As restrições previstas neste decreto, no que se refere a dias 
de funcionamento, não se aplicam a: 

serviços e atividades drive-in; 
atividades produtivas realizadas por meio da internet, correio e 
televendas, para estabelecimentos que possuem licenciamento vigente, 
nestas e/ou em outras formas de atuação. 

Parágrafo único. As igrejas e os templos de qualquer culto: sem 
restrição de horário, permitindo-se o funcionamento todos os dias da 
semana; 

Art. 14. As atividades escolares no ambito do Município ficam 
condicionadas ao previsto no Decreto Municipal 418/2021 a qual 
dispõe sobre o protocolo de retorno das atividades presenciais e 
remotas do Município de Contenda-Pr. 

§ 1° Os servidores e empregados públicos da Prefeitura Municipal de 
Contenda que estão em trabalho remoto por pertencer ao grupo de 
risco da COVID-19, deverão retornar ao trabalho presencial, aos 
servidores da Secretaria de Educação cabe o disposto no Decreto 
418/2021. 

§ 2° Mantém-se o trabalho remoto às servidoras públicas gestantes. 

§ 3° No caso de servidora gestante o deferimento do afastamento 
ocorrerá com a apresentação de documento que comprove esta 
condição; 

§ 4° O servidor público que descumprir o previsto no §3° deste artigo 
ficará sujeito às penalidades previstas na Lei Municipal n" 1344/2012. 

Art. 15. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, 
o descumprimento das medidas restritivas será punido como infração 
sanitária, nos termos da legislação Municipal vigente, sujeitando, 
ainda, o infrator às penalidades previstas no Código de Posturas, 
incluindo a cassação do alvará de funcionamento pelo período que 
durar a pandemia. 

§ 1°. O descumprimento por pessoa natural ou jurídica de comunicado 
de isolamento domiciliar, determinado por profissional de saúde, sem 
prévia justificativa avaliada por autoridade sanitária competente, 
caracteriza-se como infração sanitária. 

§ 2°. Caso ocorra o descumprimento em qualquer uma das cláusulas 
deste decreto, o infrator estará sujeito ao pagamento de multas nos 
seguintes valores abaixo mencionado: 

Infrações Leves: RS 289,01 a R$ 1.445,05. 
Infrações Graves: R$ 1.447,94 a R$ 14.450,50. 
Infrações Gravíssimas: R$ 14.453,39 a 28.901,00 

\% , - •

§ 3°. Os valores das multas aplicadas serão revertidos a o 

Municipal de Saúde. 

Art. 16. A fiscalização quanto ao cumprimento do contido neste 
Decreto no período que durar a pandemia causada pelo COVID-19, 
fica a cargo dos órgãos e entidades dotados de poder de polícia, tais 
como servidores da vigilância sanitária e demais servidores 
designados, no âmbito municipal. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades municipais poderão, 
conforme a necessidade, solicitar a cooperação da Polícia Militar. 

Art. 17. Os casos omissos e as situações especiais serão analisados 
pela Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação por 
tempo indeterminado. 

Art. 19. Ficam revogados os Decretos Municipais n° 370/2021 e 
352/2021. 

Contenda Paraná, 30 de setembro de 2021. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Renan de Oliveira Santos 

Código Identificador:4BDE7BCl 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N°65/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
DA ADMrNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 18 de outubro de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 18 de outubro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.132,90. Prazo de registro: 
12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador9A8FC6A0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
59/2021 
DATA: 14/09/21 ABERTURA: 28/09/21 HORÁRIO: 08:00h 
DISPUTA: 09:00h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 

www.diariomunicipal.com.brlamp 74 
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1 Conselheiro Mairinck 

DiánoliFiCIALParaná 
Cumérdo, Indústria c Serviço. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
LICITAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO FORMA ELETRÓNICO N° 

048/2021 

1- DA LICITAÇÃO 

1.1- O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio do Prefeito 
Municipal Alex Sandro Pereira Costa Domingues e do Pregoeiro Oficial, 
designado pela portaria n°. 005/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n° 048/2021, cujo objeto é a 
Aquisição de 01 (um) Veículo tipo Sedan automotor de passageiros 
com as seguintes especificações mínimas: Veículo O km (zero km) — 
primeiro emplacamento; Ano/modelo mínimo 2021/2021: 04 portas; 
Veículo na cor branca; Motor do veículo movido a gasolina e álcool 
(flex.), com motorização de no mínimo 1.6 cm 3; Com potência de no 
mínimo 123 CV (gasolina) e 120 CV (álcool); Câmbio automático de 6 
marchas ou mais; Tração dianteira; Sistema de freios a disco, com 
sistema antitravamento (ABS) nas quatro rodas; Suspensão original 
de fábrica; Forração interna de fábrica; Trava elétrica nas quatro 
rodas de fábrica; Alarme de fábrica ou instalado na concessionária 
autorizada; Ar condicionado de fábrica; Direção hidráulica ou 
elétrica de fábrica; Volante com regulagem de altura; Vidros elétricos 
dianteiros e traseiros; Capacidade de transporte de 05 (cinco) 
passageiros; Rodas de ferro ou liga leve aro 15; Capacidade de 
volume de carga no porta malas de no mínimo de 475 Its; Air bag 
duplo para os ocupantes dos bancos dianteiros; Película insufilm do 
modelo mais escuro permitida por lei em todos os vidros; 
Equipamentos e acessórios obrigatórios; Encosto de cabeça para 
todos ocupantes; Volante multifuncional; Rodas de liga leve; 
Multimídia com bluetooth, conexão USB; Cinto de segurança de 3 
pontas. 

2- DA RETIFICAÇÃO 
2.1- A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: 
- Retificação no Termo de Referência e Objeto da Licitação 
ONDE SE LÊ: com motorização de no mínimo 1.6 cm 3; Com potência de 
no mínimo 123 CV (gasolina) e 120 CV (álcool); 
6 marchas ou mais 
LEIA-SE: Com potência de no mínimo 120 CV (gasolina) e 123 CV 
(álcool); 
5 marchas ou mais 
O OBJETO E O TERMO DE REFERENCIA PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
Aquisição de 01 (um) Veículo tipo Sedan automotor de passageiros 
com as seguintes especificações mínimas: Veículo O km (zero km) — 
primeiro emplacamento; Ano/modelo mínimo 2021/2021: 04 portas; 
Veiculo na cor branca; Motor do veículo movido a gasolina e álcool 
(flex.) Com potência de no mínimo 120 CV (gasolina) e 123 CV 
(álcool); Câmbio automático de 5 marchas ou mais; Tração dianteira; 
Sistema de freios a disco, com sistema antitravamento (ABS) nas 
quatro rodas; Suspensão original de fábrica; Forração interna de 
fábrica; Trava elétrica nas quatro rodas de fábrica; Alarme de fábrica 
ou instalado na concessionária autorizada; Ar condicionado de 
fábrica; Direção hidráulica ou elétrica de fábrica; Volante com 
regulagem de altura; Vidros elétricos dianteiros e traseiros; 
Capacidade de transporte de 05 (cinco) passageiros; Rodas de ferro 
ou liga leve aro 15; Capacidade de volume de carga no porta malas 
de no mínimo de 475 Its; Air bag duplo para os ocupantes dos 
bancos dianteiros; Película insufilm do modelo mais escuro 
permitida por lei em todos os vidros; Equipamentos e acessórios 
obrigatórios; Encosto de cabeça para todos ocupantes; Volante 
multifuncional; Rodas de liga leve; Multimídia com bluetooth, 
conexão USB; Cinto de segurança de 3 pontas. 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL 
3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital. 
3.2. Considerando que tais alterações impactam na formulação das 
propostas, ficam estipuladas as novas datas de recebimento e abertura 
das propostas: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 30/09/2021 
ás 08:00 horas do dia 08/10/2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 
horas do dia 08/10/2021. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
08/10/2021 REFERÊNCIA DE TEMPO. horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.b11.oro.br 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contato0b11.oro.br. www.conselheiromairinck.pr.00v.br 

Conselheiro Mairinck-Pr, 29 de Setembro de 2021 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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I Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°65/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÀMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 18 de outubro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 18 de 
outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 326.132,90. 
Prazo de registro: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www coronelvivida.pisov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida. 30 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

142916/2021 

Engenheiro Beltrão 

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO A CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

Contrato C)riginal n.° 127/2020 - Contratação de empresa para execução de obras 
de implantação de Praça no Distrito de Ivailândia, com recursos do Convênio 
firmado com o Paraná Cidade (SAM48), referente à Tomada de Preços n°006/2020 

Tomada de Preços 006 2020 

Contratante : Município de Engenheiro Beltrão 

Contratada : CONSTRUTORA ECASA ENGENHARIA LTDA 

Data: 16/09/2021 

Objeto: Prorrogação do prazo de Execução por 92 dias, até 31/12/2021. 

139525/2021 

11 Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico no 61/2021, 
o qual tem como objeto o "Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
materiais operacionais em atendimento a solicitação do Corpo de Bombeiros do 
Nlunicipio", e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: DRAGER 
SAFETY DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n°07.857.433/0001-07, vencedora do item 20 com 
valor total de R$ 103.800,00 (cento e três mil e oitocentos reais); COLUMBIA 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o no 10.378.106/0001-87, vencedora do item 08 com valor total de RS 
10.950,00 (dez mil e novecentos e cinqüenta reais); IDEAL SEG COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o ri° 10.416.895/0001-01, vencedora dos itens 10, 36, 48 e 49 com valor 
total de RS 45.972,68 (quarenta e cinco mil e novecentos e setenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos); HAS1C DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa juridica 
inscrita no CNPJ sob o n°24.586.113/0001-89, vencedora dos itens 21 e 64 com 
valor total de RS 46.858.00 (quarenta e seis mil e oitocentos e cinqüenta e oito reais); 
AFTER LIMITS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA. pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n°26342.129/0001-71, vencedora dos itens 18. 
19 e 63 com valor total de RS 104.900,00 (cento e quatro mil e novecentos reais). 
Os itens 01, 02, 03. 04. 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14. 15, 16, 17. 22. 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33. 34, 35. 37, 38. 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 50. 
51, 52, 53. 54. 55, 56, 57, 58, 59, 60.61 e 62 resultaram desertos/fracassados. O 
processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer 
n° 643/2021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 29 de setembro de 2021. 
Nassib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
142845/2021 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná. 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 63/2021, 
o qual tem como objeto o "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Utensílios Domésticos para suprir às necessidades das Secretarias Municipais em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração", e ADJUDICA 

142764/2021 
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Onde Estou: INICIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrência Pregão Tornada de Preços 

Pregão Presencial n' 65/2021 

ATENÇÃO: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
• , 1 L 
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30/09/2021 15:13 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 65 

gibn"bi 
4j 

-- Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* 

Número edital/processo' 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Pregão 

120/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 0400010412300032007339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 326.132,90 
R$' 

Data de Lançamento do Edital 30/09/2021 

Data Abertura 18/10/2021 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

30/09/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 112p://www.coroneivívida tmgov,br

CPF: 47287179920 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 120/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 18 de 
outubro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia 18 de outubro de 2021, junto a sala 
de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.132,90 (trezentos e vinte e seis mil cento 
e trinta e dois reais e noventa centavos). 

PRAZO DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de setembro de 2021. 

Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


